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1.   INTRODUÇÃO   
  

 O  Projeto  Integrado  deste  módulo  consiste  em  demonstrar  e  analisar  as  partes  de                

Auditoria  e  Perícia  Contábil  da  empresa  Marisa  S.A,  tendo  como  base  teórica  as  unidades  de                 

ensino   que   compõem   o   semestre   em   andamento.   

Segundo  o  Silva  a  Auditoria  é  uma  especialização  dentro  de  ciências  contábeis  que               

registra  e  interpreta  os  fatos  que  alteram  o  patrimônio  de  uma  empresa.  Sendo  assim  uma                 

forma  de  cuidar  dos  interesses  empresariais,  averiguando  a  eficácia  e  eficiência  de  seus               

processos   e   nas   movimentações   no   Patrimônio   Líquido.   

Em  Auditoria  contábil  será  utilizado  a  NBC  TA  700,  onde  abordaremos  sobre  a               

estrutura  do  relatório  dos  auditores  independentes  da  empresa  Marisa  S.A.  Comentando  e              

indicando  os  itens  e  seções  da  estrutura,  de  forma  clara.  Ainda  será  especificado  o  porquê  de                  

a  Empresa  Marisa  ser  considerada  S.A  e  se  detém  de  alguma  irregularidade  no  relatório  dos                 

auditores  independentes,  além  disso,  mencionaremos  a  utilização  dos  parágrafos  ênfase  e             

parágrafos   outros   assuntos.   

A  Perícia  Contábil  possui  procedimentos  técnico-científicos  que  destinam  a  fornecer            

ao  juiz  os  fatores  importantes  que  servirão  como  meios  de  prova,  buscando  contribuir  diante                

da  decisão  que  deve  ser  tomada,  ou  seja,  do  julgamento  relacionado  ao  litígio.  O  juiz  fará  uso                   

das   informações   apresentadas   pelo   laudo   pericial   contábil.   

Assim,  na  unidade  perícia  contábil  vamos  expor  o  conceito  e  a  estrutura  de  um  laudo                 

pericial  contábil,  relatando  um  parecer  de  cada  uma  das  partes,  ou  seja,  como  é  composto  o                  

laudo  pericial.  Consequentemente  trataremos  da  diferença  entre  laudo  pericial  e  parecer             

pericial  de  acordo  com  a  NBC  TP  01,  além  disso,  será  apresentado  o  conceito  de  mediação,                  

conciliação   e   arbitragem   contábil,   demonstrando   as   suas   vantagens   e   desvantagens.     
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2.   PROJETO   INTEGRADO   
  

2.1   AUDITORIA   CONTÁBIL   
  

As  Normas  de  Auditoria  Independente  determinam  que  o  auditor  deve  adquirir             

indícios  consideráveis  para  estabelecer  seu  conceito  sobre  as  demonstrações  contábeis            

auditadas   conforme   Resoluções   e   Ementas   do   CFC   (atualização   de   2020):   

“Nossa  responsabilidade  é  a  de  expressar  uma  opinião  sobre  essas            
demonstrações  contábeis  com  base  em  nossa  auditoria,  conduzida  de  acordo            
com  as  normas  brasileiras  e  internacionais  de  auditoria.  Essas  normas            
requerem  o  cumprimento  de  exigências  éticas  pelos  auditores  e  que  a  auditoria              
seja  planejada  e  executada  com  o  objetivo  de  obter  segurança  razoável  de  que               
as   demonstrações   contábeis   estão   livres   de   distorção   relevante”   

A  auditoria  independente  das  demonstrações  contábeis  é  composta  por  estratégias            

técnicas  que  tem  o  objetivo  de  identificar  a  situação  patrimonial  e  financeira  da  empresa.  Os                 

resultados  das  operações,  patrimônio  líquido  e  as  origens  e  aplicações  de  recursos  da               

entidade  auditada,  de  acordo  com  as  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  e  a  legislação               

específica   no   que   for   conveniente.   

Os  objetivos  do  auditor  de  acordo  com  a  NORMA  BRASILEIRA  DE             

CONTABILIDADE   –   NBC   TA   700   são:   

(a) formar  uma  opinião  sobre  as  demonstrações  contábeis  com  base  na  avaliação             

das   conclusões   alcançadas   pela   evidência   de   auditoria   obtida;   e   

(b) expressar   claramente   essa   opinião   por   meio   de   relatório   por   escrito.   
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Para  expressar  tal  opinião,  o  auditor  deve  concluir  que  obteve  segurança  razoável  de               

que  todas  as  demonstrações  financeiras  estão  livres  de  distorções  relevantes  devido  a  fraude               

ou   erros.   

O  auditor  precisa  construir  sua  opinião  sobre  se  as  demonstrações  contábeis             

desenvolvidas  em  todos  os  elementos  relevantes,  em  conformidade  com  a  estrutura  de              

relatório   financeiro   cabível.   

Essa  análise  deve  acrescentar  a  consideração  dos  pontos  qualitativos  das  políticas             

contábeis  da  instituição,  envolvendo  indicadores  de  possível  ilegalidade  nos  resoluções  da             

administração   

Também  de  acordo  com  a  Norma  Brasileira  de  Contabilidade  o  auditor  deve  avaliar               

se   segundo   os   requisitos   da   estrutura   de   relatório   financeiro   aplicável:   

(a) As  demonstrações  contábeis  divulgam  apropriadamente  as  principais  políticas          

contábeis   selecionadas   e   aplicadas.     

(b) As  políticas  contábeis  selecionadas  e  aplicadas  são  consistentes  com  a            

estrutura   de   relatório   financeiro   aplicável   e   se   são   apropriadas;   

(c) As   estimativas   contábeis   feitas   pela   administração   são   razoáveis;   

(d) As  informações  apresentadas  nas  demonstrações  contábeis  são  relevantes,          

confiáveis,   comparáveis   e   compreensíveis.     

(e) As  demonstrações  contábeis  fornecem  divulgações  adequadas  para  permitir          

que  os  usuários  previstos  entendam  o  efeito  de  transações  e  eventos  relevantes  sobre  as                

informações   incluídas   nas   demonstrações   contábeis     

(f) A  terminologia  utilizada  nas  demonstrações  contábeis,  incluindo  o  título  de            

cada   demonstração   contábil,   é   apropriada.   
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Como   elaborar   um   relatório   de   auditoria   

O  relatório  deve  ter  capa  com  layout  discreto  com  o  nome  da  entidade  auditada  e  o                  

nome  do  órgão  que  realiza  a  auditoria;  e  ainda  o  período  examinado.  O  auditor  precisa  seguir                  

as  normas  e  as  técnicas  de  auditoria;  elaborando  de  forma  clara,  compreensiva  e  objetiva.                

Deve   ser   destacado   também   o   objetivo   da   auditoria.   

O  ESTRUTURA  DO  RELATÓRIO  DO  AUDITOR  INDEPENDENTE  de  acordo           

com  a  NBC  TA  700,  deve  obedecer  a  uma  estrutura  padronizada,  envolvendo  os  seguintes                

tópicos:   

• O  relatório  do  auditor  deve  ser  por  escrito  de  forma  impressa  ou  em  meio                

eletrônico;   

• Título   que   indique   claramente   que   é   o   relatório   do   auditor;   

•   Destinatário:   é   endereçado   às   pessoas   para   quem   o   relatório   é   elaborado;   

• Opinião   do   auditor;   

• Base   para   opinião;   

• Outras   informações;   

• Responsabilidades   da   administração   pelas   demonstrações   contábeis;   

• Responsabilidade  do  auditor  independente  pela  auditoria  das  demonstrações          

contábeis;   

• Relatório   sobre   outros   requisitos   legais   e   regulatórios;   

• Assinatura   do   auditor;   
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• Endereço:  O  relatório  do  auditor  deve  mencionar  a  localidade  em  que  o              

relatório   foi   emitido;   

• Data  do  relatório  do  auditor.  O  relatório  do  auditor  não  pode  ter  data  anterior                

à  data  em  que  ele  obteve  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para  fundamentar  a                 

sua   opinião   sobre   as   demonstrações   contábeis;   

• Resultado  da  auditoria:  Abordar  os  pontos  negativos  ou  não,  que  foram             

identificados  e  conceituar  a  opinião  do  auditado.  O  texto  precisa  ser  elaborado  de  uma  forma                 

clara   e   de   fácil   entendimento;   

• Conclusão:  corresponde  ao  desfecho  do  trabalho;  o  momento  em  que  o  auditor              

emite,   de   forma   resumida,   seus   comentários   finais   sobre   os   aspectos   operacionais.   

Quando  o  auditor  chega  ao  fim  de  seu  trabalho  é  necessário  concluir  com  um  parecer;                 

que   é   sua   opinião   sobre   as   verificações   das   demonstrações   contábeis.   

O  parecer  de  auditoria  refere-se  a  um  documento  elaborado  pelo  auditor  sobre  as               

demonstrações  contábeis  nele  indicadas  e  se  essas  demonstrações  estão  de  acordo  com  as               

práticas  contábeis  adotadas  no  Brasil.  Ao  expressar  a  opinião,  o  auditor  assume  a               

responsabilidade  dos  profissionais  da  área,  portanto,  o  cumprimento  das  normas  é             

fundamental.   

O  parecer  de  auditoria  segue  padrões,  quanto  à  forma  e  ao  conteúdo,  para  facilitar  a                 

leitura  e  compreensão  e  também  devem  ser  considerados  de  acordo  com  os  critérios  de                

auditoria   os   seguintes   elementos:   

Título;   

Destinatário;   

Identificação   das   demonstrações   contábeis   auditadas;   
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Referência   às   normas   de   auditoria   ou   praxes   seguidas;   

Expressão   ou   negativa   de   opinião   sobre   as   demonstrações   contábeis;   

Assinatura   e   a   data   do   relatório.   

  

ELEMENTOS   BÁSICOS   DO   PARECER   DOS   AUDITORES   INDEPENDENTES   

a.  Parágrafo  referente  à  identificação  das  demonstrações  contábeis  e  à  definição  das              

responsabilidades   da   administração   e   dos   auditores;.   

b.     Parágrafo   referente   à   extensão   dos   trabalhos;   

c.      Parágrafo   referente   à   opinião   sobre   as   demonstrações   contábeis;   

Título:  Usado  para  identificar  o  assunto  do  documento  e  distingui-lo  de  outros              

relatórios   que   geralmente   são   colados   juntos;   

Destinatário:  Os  pareceres  de  auditoria  geralmente  são  enviados  aos  acionistas  ou  ao              

conselho   de   administração   da   empresa   auditada;     

Identificação  das  demonstrações  contábeis  auditadas:  o  parecer  deve  descrever  as            

demonstrações  financeiras  auditadas,  incluindo  o  nome  da  entidade  e  a  data  ou  período               

coberto   pela   referida   demonstração;   

Definição  de  responsabilidade:  o  parecer  deve  indicar  que  as  demonstrações            

contábeis  auditadas  foram  desenvolvidas  sob  a  responsabilidade  da  administração.  A            

responsabilidade  do  auditor  é  a  de  declarar  um  parecer  sobre  a  adequação  ou  não  desses                 

demonstrativos.   
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Referência  às  normas  de  auditoria:  A  opinião  do  auditor  deve  referir-se  às  normas  de                

auditoria,  sejam  elas  normas  nacionais  ou  internacionais.  A  citação  dessas  normas  pode              

convencer  qualquer  leitor  interessado  de  que  a  auditoria  é  realizada  de  acordo  com  as  normas                 

técnicas  estabelecidas.  Além  do  padrão,  as  etapas  utilizadas  também  devem  ser  descritas              

resumidamente.   

Expressão  ou  negativa  de  parecer  sobre  as  demonstrações  contábeis:  o  parecer  de              

auditoria  deve  envolver  claramente  a  opinião  neutral  do  auditor  sobre  a  circunstância              

orçamentária,  patrimonial  e  financeira  da  entidade;  as  consequências  de  suas  operações;  as              

modificações  no  patrimônio  líquido,  as  origens  e  investimentos  de  recursos;  ou  mesmo  a               

recusa   de   posição.   

Assinatura:  o  parecer  de  auditoria  deve  ser  assinado  em  nome  da  organização  que               

realiza  a  auditoria,  do  auditor  ou  de  ambos.  Na  realização  de  uma  auditoria  contábil,  o                 

parecer  deve  ser  datado  e  assinado  pelo  contador  responsável  pela  obra,  sendo  indicado  o                

seu   CRC.   

Data  do  relatório:  Como  qualquer  documento,  a  opinião  de  auditoria  deve  ser  datada.               

Esta  data  informa  ao  leitor  que  o  auditor  considerou  o  impacto  nas  demonstrações  contábeis                

e  suas  opiniões  sobre  os  eventos  ocorridos  e  ele  tem  conhecimento  até  aquela  data.  A  data                  

do   parecer   deve   ser   a   data   em   que   termina   o   trabalho   de   auditoria   da   empresa.   
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2.1.1   RELATÓRIO   DA   AUDITORIA   
INDEPENDENTE     

  

Antes   de   mais   nada,   os   objetivos   do   auditor   são:   

1. formar  uma  opinião  sobre  as  demonstrações  contábeis  com  base  na  avaliação             

das   conclusões   alcançadas   pela   evidência   de   auditoria   obtida;     

2. expressar   claramente   essa   opinião   por   meio   de   relatório   por   escrito;   

3. Formação   da   opinião   sobre   as   demonstrações   contábeis.   

Não  obstante,  ao  avaliar  se  as  demonstrações  contábeis  são  elaboradas,  em  todos  os               

aspectos  relevantes,  de  acordo  com  os  requisitos  da  estrutura  de  relatório  financeiro  aplicável,               

deve-se  incluir,  nesta  avaliação,  a  consideração  dos  aspectos  qualitativos  das  políticas             

contábeis  da  entidade,  incluindo  indicadores  de  possível  tendenciosidade  nos  julgamentos  da             

administração.   

Logo,  o  auditor  deve  avaliar  se,  segundo  os  requisitos  da  estrutura  de  relatório               

financeiro  aplicável:  as  demonstrações  contábeis  divulgam  apropriadamente  as  principais           

políticas  contábeis  selecionadas  e  aplicadas;  as  políticas  contábeis  selecionadas  e  aplicadas             

são  consistentes  com  a  estrutura  de  relatório  financeiro  aplicável  e  se  são  apropriadas;  as                

estimativas  contábeis  feitas  pela  administração  são  razoáveis;  as  informações  apresentadas            

nas   demonstrações   contábeis   são   relevantes,   confiáveis,   comparáveis   e   compreensíveis.     

as  demonstrações  contábeis  fornecem  divulgações  adequadas  para  permitir  que  os            

usuários  previstos  entendam  o  efeito  de  transações  e  eventos  relevantes  sobre  as  informações               

incluídas  nas  demonstrações  contábeis;  e  a  terminologia  utilizada  nas  demonstrações            

contábeis,   incluindo   o   título   de   cada   demonstração   contábil,   é   apropriada.   
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Análise:  Grande  parte  dos  ativos  e  passivos  presentes  nas  demonstrações  contábeis             

envolvem  estimativas.  Ou  seja,  não  é  possível  saber  o  valor  exato  de  um  determinado  item,                 

uma  vez  que  fatores  subjetivos  são  levados  em  consideração  (depreciação,  estado  de              

conservação,  entre  outros).  Desse  modo,  uma  possível  e  provável  divergência  entre  as              

estimativas  da  administração  e  do  auditor,  por  si  só,  não  induz  que  as  demonstrações  não                 

foram   elaboradas   corretamente,   a   não   ser   que   essa   divergência   seja   expressiva.   

  

Forma   da   opinião   

Opinião  não  modificada  é  a  opinião  expressa  pelo  auditor  quando  ele  conclui  que  as                

demonstrações  contábeis  são  elaboradas,  em  todos  os  aspectos  relevantes,  de  acordo  com  a               

estrutura   de   relatório   financeiro   aplicável.   

Além  disso,  se  as  demonstrações  contábeis  não  atingirem  uma  apresentação            

adequada,  o  auditor  deve  discutir  o  assunto  com  a  administração  e,  dependendo  dos               

requisitos  da  estrutura  de  relatório  financeiro  aplicável  e  de  como  o  assunto  for  resolvido,  ele                 

deve   determinar   se   é   necessário   modificar   a   opinião   no   seu   relatório.   

Análise:  Perceba  que  a  mera  apresentação  das  demonstrações  contábeis  de  forma             

inadequada   pode   ser   causa   de   uma   modificação   da   opinião   do   auditor.   

Ao  expressar  uma  opinião  não  modificada,  a  opinião  do  auditor  deve  utilizar  uma  das                

seguintes   frases,   que   são   consideradas   equivalentes:   
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“Em  nossa  opinião,  as  demonstrações  contábeis  apresentam  adequadamente,  em           

todos  os  aspectos  relevantes…  de  acordo  com  [a  estrutura  de  relatório  financeiro  aplicável]”;               

ou   

“Em  nossa  opinião,  as  demonstrações  contábeis  apresentam  uma  visão  verdadeira  e             

justa…   de   acordo   com   [a   estrutura   de   relatório   financeiro   aplicável]”.   

Estrutura   do   Relatório   do   Auditor   

Primeiramente,   o   relatório   do   auditor   deve   ser   por   escrito;   

Em   segundo   lugar,   vejamos   como   é   a   estrutura   do   relatório   do   auditor:   

  

Título;   

Destinatário;   

Opinião  do  Auditor  –  A  primeira  seção  do  relatório  do  auditor  deve  incluir  a  opinião                 

do   auditor   independente   e   deve   ter   “Opinião”   como   título;   

Base   para   a   Opinião   –   logo   após   a   seção   “Opinião”;   

Declara   que   a   auditoria   foi   conduzida   em   conformidade   com   as   normas;   

Referência   a   seção   que   descreve   as   responsabilidades   do   auditor;   

Inclua   a   declaração   de   que   o   auditor   é   independente;   

Declare  que  o  auditor  acredita  que  a  evidência  obtida  é  suficiente  e  apropriada  para                

fundamentar   sua   opinião;   

Responsabilidades   da   Administração;   
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Responsabilidades  do  Auditor  pela  Auditoria  das  Demonstrações  Contábeis  –  auditor            

exerce   o   julgamento   profissional   e   mantém   o   ceticismo   profissional   durante   toda   a   auditoria;   

Nome   do   sócio   ou   responsável   técnico;   

Assinatura   do   Auditor   –   relatório   sempre   assinado;   

Data  do  relatório  –  O  relatório  do  auditor  não  pode  ter  data  anterior  à  data  em  que                   

ele   obteve   evidência.   

Circunstâncias   em   que   é   necessário   modificar   a   opinião   do   auditor   

O  auditor  deve  modificar  sua  opinião  se:  concluir,  com  base  em  evidência  de  auditoria                

obtida,  que  as  demonstrações  contábeis  tomadas  em  conjunto  apresentam  distorções            

relevantes;  ou  não  conseguir  obter  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para  concluir               

que   as   demonstrações   contábeis   tomadas   em   conjunto   não   apresentam   distorções   relevantes.   

Análise:  Como  iremos  ver  a  seguir,  se  o  auditor  encontrar  evidências,  a  opinião               

poderá  ser  com  ressalva  ou  adversa.  Já  se  ele  não  obtiver  evidências,  a  opinião  poderá  ser                  

com   ressalva   ou   abstenção   de   opinião   (que   também   é   opinião).   

  

Opinião   com   ressalva   

O   auditor   deve   expressar   uma   “Opinião   com   ressalva”   quando:   

  

ele,  tendo  obtido  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente,  conclui  que  as              

distorções,  individualmente  ou  em  conjunto,  são  relevantes,  mas  NÃO  GENERALIZADAS            

nas   demonstrações   contábeis;   ou   
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Não  é  possível  para  ele  obter  evidência  apropriada  e  suficiente  de  auditoria  para               

fundamentar  sua  opinião,  mas  ele  conclui  que  os  possíveis  efeitos  de  distorções  não               

detectadas  sobre  as  demonstrações  contábeis,  se  houver,  poderiam  ser  relevantes,  mas  não              

generalizados.   

Análise:  As  palavras-chave  são:  RELEVANTE  e  NÃO  GENERALIZADA  (com  ou            

sem   evidências).   

  

Opinião   adversa   

O  auditor  deve  expressar  uma  “Opinião  adversa”  quando,  tendo  obtido  evidência  de              

auditoria  apropriada  e  suficiente,  conclui  que  as  distorções,  individualmente  ou  em  conjunto,              

são   relevantes   e   GENERALIZADAS   para   as   demonstrações   contábeis.   

  

Análise:  As  palavras-chave  são:  RELEVANTES  e  GENERALIZADAS  (com          

evidência).   

  

Abstenção   de   opinião   

O  auditor  deve  se  abster  de  expressar  uma  opinião  quando  não  consegue  obter               

evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para  fundamentar  sua  opinião  e  ele  concluir  que                

os  possíveis  efeitos  de  distorções  não  detectadas  sobre  as  demonstrações  contábeis,  se              

houver,   poderiam   ser   RELEVANTES   E   GENERALIZADOS.   
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Análise:  As  palavras-chave  são:  RELEVANTES  e  GENERALIZADAS  (sem          

evidência).   

  

Ademais,  o  auditor  deve  se  abster  de  expressar  uma  opinião  quando,  em              

circunstâncias  extremamente  raras  envolvendo  diversas  incertezas,  concluir  que,          

independentemente  de  ter  obtido  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  sobre  cada              

uma  das  incertezas,  não  é  possível  expressar  uma  opinião  sobre  as  demonstrações  contábeis               

devido  à  possível  interação  das  incertezas  e  seu  possível  efeito  cumulativo  sobre  essas               

demonstrações   contábeis.   

  

Consequência  da  impossibilidade  de  se  obter  evidência  de  auditoria  apropriada  e             

suficiente  devido  à  limitação  imposta  pela  administração  depois  da  aceitação  do  trabalho  pelo               

auditor   

Se,  depois  de  aceitar  o  trabalho,  o  auditor  tomar  conhecimento  que  a  administração               

impôs  uma  limitação  ao  alcance  da  auditoria  que  tem,  segundo  ele,  probabilidade  de  resultar                

na  necessidade  de  expressar  uma  “Opinião  com  ressalva”  ou  abster-se  de  expressar  uma               

opinião  sobre  as  demonstrações  contábeis,  o  auditor  deve  solicitar  que  a  administração  retire               

a   limitação.   

  

Análise:  o  auditor  não  tem  poder  para  EXIGIR  que  a  administração  faça  qualquer               

coisa.   Em   quaisquer   circunstâncias,   ele   pode   apenas   SOLICITAR/SUGERIR.   
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Contudo,  se  o  auditor  não  conseguir  obter  evidência  apropriada  e  suficiente,  e              

concluir  que  os  possíveis  efeitos  de  distorções  não  detectadas  sobre  as  demonstrações              

contábeis,  se  houver,  poderiam  ser  relevantes  e  generalizados  de  modo  que  UMA              

RESSALVA  NA  OPINIÃO  SERIA  INADEQUADA,  o  auditor  deve:  renunciar  ao  trabalho             

de  auditoria,  quando  praticável  e  possível  de  acordo  com  leis  ou  regulamentos  aplicáveis;  ou                

se  a  renúncia  ao  trabalho  de  auditoria  antes  da  emissão  do  seu  relatório  não  for  praticável  ou                   

possível,   abster-se   de   expressar   uma   opinião   sobre   as   demonstrações   contábeis.   

Análise:  A  renúncia  ao  trabalho  é  permitida  sob  diversas  circunstâncias,  caso  não  haja               

legislação  que  a  proíba,  e  apenas  quando  a  renúncia  seja  praticável  (melhor  alternativa),  a                

desistência   é   admitida.   

  

Tipos   de   opinião   modificada   

Antes   de   mais   nada,   existem,   basicamente,   3   tipos   de   opiniões   modificadas,   a   saber:   

  

“Opinião   com   ressalva”,   

“Opinião   adversa”   e   

“Abstenção   de   opinião”.   

Análise:  Embora  muitos  acreditem  que  a  abstenção  de  opinião  é  quando,  no  relatório,               

não  existe  nenhuma  opinião,  não  é  isto  verdade.  Ou  seja,  a  abstenção  de  opinião  também  é                  

uma   opinião   (modificada).   

  

Ademais,   a   decisão   sobre   que   tipo   de   opinião   modificada   é   apropriada   depende:   
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da  natureza  do  assunto  que  deu  origem  à  modificação,  ou  seja,  se  as  demonstrações                

contábeis   apresentam   distorção   relevante;   e   

do  julgamento  do  auditor  sobre  a  disseminação  de  forma  generalizada  dos  efeitos  ou               

possíveis   efeitos   do   assunto   nas   demonstrações   contábeis.   

Objetivo   

Sendo  assim,  o  objetivo  do  auditor  é  expressar  claramente  uma  “Opinião  modificada”              

quando:   

concluir,  com  base  em  evidência  de  auditoria  obtida,  que  as  demonstrações  contábeis              

como   um   todo   apresentam   distorções   relevantes;   ou   

não  consegue  obter  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para  concluir  que  as               

demonstrações   contábeis   como   um   todo   não   apresentam   distorções   relevantes.   

Análise:  Quando  houver  distorção  relevante  ou  não  identificação  de  evidências  de  que              

as  demonstrações  não  apresentam  distorções  relevantes,  o  auditor  deverá  modificar  sua             

opinião,   entre:   opinião   com   ressalva,   adversa   ou   com   abstenção   de   opinião.   

  

Nessas   ocasiões,   deve-se   atentar   para   as   seguintes   palavras-chave:   

  

RELEVANTE  +  NÃO  GENERALIZADA  (com  ou  sem  evidências):  Opinião  com            

ressalva;   

RELEVANTE   +   GENERALIZADA   (com   evidência):   Opinião   Adversa;   

RELEVANTE   +   GENERALIZADA   (sem   evidência):   Abstenção   de   Opinião.   
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Consequentemente,  pode  surgir  distorção  relevante  nas  demonstrações  contábeis  em           

relação   à:   

adequação   das   políticas   contábeis   selecionadas;   

aplicação   das   políticas   contábeis   selecionadas;   ou   

adequação   das   divulgações   nas   demonstrações   contábeis.   

Cumpre  salientar  que  efeitos  generalizados  sobre  as  demonstrações  contábeis  são            

aqueles   que,   no   julgamento   do   auditor:   

não  estão  restritos  aos  elementos,  contas  ou  itens  específicos  das  demonstrações             

contábeis;   

se  estiverem  restritos,  representam  ou  poderiam  representar  parcela  substancial  das            

demonstrações   contábeis;   ou   

em  relação  às  divulgações,  são  fundamentais  para  o  entendimento  das  demonstrações             

contábeis   pelos   usuários.   

Análise:  Pode  ser  o  caso  de  apenas  1  item,  no  meio  de  centenas,  apresentar                

distorções  e  que  sejam  consideradas  generalizadas.  Contudo,  para  que  isso  ocorra,  a  parcela               

(monetária)   deste   item   deve   ser   significativa   em   relação   ao   todo.   

Por  outro  lado,  o  oposto  também  pode  acontecer,  vários  itens  com  distorções              

pequenas   podem,   conjuntamente,   representar   parcela   substancial.   

  

  

Tipos   de   Opinião   do   Auditor   
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1.        Opinião   com   ressalva   

O   auditor   deve   expressar   uma   “Opinião   com   ressalva”   quando:   

  

ele,  tendo  obtido  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente,  conclui  que  as              

distorções,  individualmente  ou  em  conjunto,  são  relevantes,  mas  Não  Generalizadas  nas             

demonstrações   contábeis;   ou   

Não  é  possível  para  ele  obter  evidência  apropriada  e  suficiente  de  auditoria  para               

fundamentar  sua  opinião,  mas  ele  conclui  que  os  possíveis  efeitos  de  distorções  não               

detectadas  sobre  as  demonstrações  contábeis,  se  houver,  poderiam  ser  relevantes,  MAS             

NÃO   GENERALIZADOS.   

2.        Opinião   adversa   

O  auditor  deve  expressar  uma  “Opinião  adversa”  quando,  tendo  obtido  evidência  de              

auditoria  apropriada  e  suficiente,  conclui  que  as  distorções,  individualmente  ou  em  conjunto,              

são   RELEVANTES   E   GENERALIZADAS   para   as   demonstrações   contábeis.   

  

3.        Abstenção   de   opinião   

O  auditor  deve  se  abster  de  expressar  uma  opinião  quando  não  consegue  obter               

evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para  fundamentar  sua  opinião  e  ele  concluir  que                

os  possíveis  efeitos  de  distorções  não  detectadas  sobre  as  demonstrações  contábeis,  se              

houver,   poderiam   ser   relevantes   e   generalizados.   
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Assim,  ao  abster  de  expressar  uma  opinião  sobre  as  demonstrações  contábeis  devido              

à  impossibilidade  de  se  obter  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente,  ele  deve  alterar  a                 

descrição   das   responsabilidades   do   auditor   para   incluir   apenas   declaração   

de  que  a  sua  responsabilidade  é  a  de  conduzir  uma  auditoria  das  demonstrações               

contábeis  da  entidade  de  acordo  com  as  normas  de  auditoria  e  a  de  emitir  um  relatório  de                   

auditoria;   

de  que,  em  decorrência  dos  assuntos  descritos  na  seção  “Base  para  a  abstenção  de                

opinião”,  não  foi  possível  obter  evidência  de  auditoria  apropriada  e  suficiente  para              

fundamentar   uma   opinião;   

reafirmar   sobre   a   independência   do   auditor   e   outras   responsabilidades   éticas.   

Observações   Especiais   

Quando  o  auditor  considera  necessário  expressar  uma  "opinião  adversa”  ou  abster-se             

de  expressar  opinião  sobre  as  demonstrações  contábeis  como  um  todo,  o  seu  relatório  NÃO                

deve  incluir,  também,  uma  opinião  NÃO  modificada  com  relação  à  mesma  estrutura  de               

relatório   financeiro.   

  

Opinião   do   Auditor   

Quando  o  auditor  modifica  sua  opinião,  ele  deve  usar,  na  seção  “Opinião”,  o  título                

“Opinião   com   ressalva”,   “Opinião   adversa”   ou   “Abstenção   de   opinião”.   
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Quando  o  auditor  prevê  modificar  a  opinião  no  seu  relatório,  ele  deve  comunicar  aos                

responsáveis  pela  governança  as  circunstâncias  que  levaram  à  modificação  prevista  e  o  texto               

proposto   da   modificação.   

  

Análise:  Tanto  nas  hipóteses  em  que  o  auditor  opta  por  incluir  um  parágrafo  de  ênfase                 

ou  de  outros  assuntos,  para  o  melhor  entendimento  das  demonstrações  contábeis  pelos              

usuários,  quanto  nos  casos  em  que  ele  modifica  sua  opinião,  os  responsáveis  pela  governança                

da   entidade   auditada   devem   ser   comunicados.   

  

Resumo   sobre   os   tipos   de   opinião   

A  Tabela  a  seguir  mostra  como  o  julgamento  do  auditor  sobre  a  natureza  do  assunto                 

que  dá  origem  à  modificação  e  à  disseminação  de  forma  generalizada  dos  seus  efeitos  ou                 

possíveis   efeitos   sobre   as   demonstrações   contábeis   afeta   o   tipo   de   opinião   a   ser   expressa.   

  

Tipos   de   Opinião   

Resumo   (Tipos   de   Opinião)   –   Modificação   na   Opinião   do   Auditor   

Natureza   da   impossibilidade   de   se   obter   evidência   de   auditoria   apropriada   e   suficiente   

A  impossibilidade  do  auditor  de  se  obter  evidência  de  auditoria  apropriada  e              

suficiente   (também   denominada   limitação   no   alcance   da   auditoria)   pode   ser   decorrente   de:   

  

circunstâncias   que   estão   fora   do   controle   da   entidade;   
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circunstâncias   relacionadas   com   a   natureza   ou   a   época   do   trabalho   do   auditor;   ou   

limitações   impostas   pela   administração.   

Todavia,  a  impossibilidade  de  executar  procedimento  específico  não  constitui           

limitação  no  alcance  da  auditoria  se  o  auditor  conseguir  obter  evidência  de  auditoria               

apropriada   e   suficiente   por   meio   de   procedimentos   alternativos.   

  

Análise:  Como  percebido,  uma  limitação,  por  si  só,  não  enseja  a  modificação  da               

opinião  do  auditor,  nos  casos  em  que  essa  limitação  possa  ser  contornada  por  procedimentos                

alternativos.   

  

Renúncia   do   Trabalho   

A  viabilidade  de  renunciar  ao  trabalho  de  auditoria  pode  depender  do  estágio  de               

execução   do   trabalho   na   época   em   que   a   administração   impõe   a   limitação   de   alcance.   

  

No  caso  de  o  auditor  ter  concluído  parte  significativa  da  auditoria,  ele  pode  decidir                

concluir  a  auditoria  na  medida  do  possível,  abster-se  de  expressar  uma  opinião  e  explicar  a                 

limitação   de   alcance   na   seção   “Base   para   abstenção   de   opinião”   em   vez   de   renunciar.   

  

Exemplos   de   Opiniões   Modificadas   

1.        Opinião   com   Ressalva   
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Em  nossa  opinião,  exceto  pelos  efeitos  do  assunto  descrito  na  seção  a  seguir  intitulada                

“Base  para  opinião  com  ressalva”,  as  demonstrações  contábeis  acima  referidas  apresentam             

adequadamente,  em  todos  os  aspectos  relevantes,  a  posição  patrimonial  e  financeira  da              

Companhia  ABC,  em  31  de  dezembro  de  20X1,  o  desempenho  de  suas  operações  e  os  seus                  

fluxos  de  caixa  para  o  exercício  findo  nessa  data,  de  acordo  com  as  práticas  contábeis                 

adotadas   no   Brasil.   

  

2.        Opinião   Adversa   

Em  nossa  opinião,  devido  à  importância  do  assunto  discutido  no  parágrafo  a  seguir               

intitulado  “Base  para  opinião  adversa”,  as  demonstrações  contábeis  consolidadas  acima            

referidas  não  apresentam  adequadamente,  em  todos  os  aspectos  relevantes,  a  posição             

patrimonial  e  financeira  consolidada  da  Companhia  ABC  e  suas  controladas,  em  31  de               

dezembro  de  20X1,  o  desempenho  consolidado  de  suas  operações  e  os  seus  fluxos  de  caixa                 

consolidados  para  o  exercício  findo  nessa  data,  de  acordo  com  as  práticas  contábeis               

adotadas   no   Brasil.   

  

3.        Abstenção   de   Opinião   

Não  expressamos  uma  opinião  sobre  as  demonstrações  contábeis  consolidadas  da            

Companhia  ABC  e  suas  controladas  pois,  devido  à  relevância  do  assunto  descrito  na  seção  a                 

seguir  intitulada  “Base  para  abstenção  de  opinião”,  não  nos  foi  possível  obter  evidência  de                

auditoria  apropriada  e  suficiente  para  fundamentar  nossa  opinião  de  auditoria  sobre  essas              

demonstrações   contábeis   consolidadas.   
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2.1.2   RELATÓRIO   DOS   AUDITORES   
INDEPENDENTE   SOBRE   AS   D.C.   

  

Responsabilidades  e  informações  da  auditoria,  retiradas  do  relatório  dos           

auditores   independentes   sobre   as   D.C.   Marisa   S.A.   2020:   

1)  TÍTULO .     Relatório   dos Auditores Independentes sobre as 

demonstrações   financeiras   individuais   e   consolidadas   

2)  DESTINATÁRIO .   Aos  Administradores  e  Acionistas  da  Marisa  Lojas  S.A.  São            

Paulo   -   SP   

Segue   destaque   dos   itens   listados   acima:   
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3)  SEÇÃO  DA  OPINIÃO  DO  RAI  S/D.C.   Opinião  sem  modificação   (apresentam              

adequadamente)  -   com  parágrafo  de  outros  assuntos  (vide  o  item  12,  o  qual  aborda  sobre  o                  

contexto   de   outros   assuntos   a   auditoria   do   DVA).   

a) SEM  MODIFICAÇÕES ,   pois  o  auditor  expressou  que  as  demonstrações           

financeiras  apresentam  adequadamente  e  em  todos  os  aspectos  relevantes,  que            

significa   que   é   um   relatório   “limpo”   sem   ressalvas   conforme   destacamos   na   imagem.   

COM  PARÁGRAFO  DE  OUTROS  ASSUNTOS,   que  serão  abordados  no           

tópico  12;  onde  citaremos  as  Demonstrações  do  valor  adicionado  elaboradas  sob  a              

responsabilidade  da  administração  e  apresentadas  como  informação  suplementar  para           

fins   de   IFRS.   

  

b) IDENTIFICAR  E  DESTACAR  O  QUE  O  AUDITOR  EXPRESSA  NA           

SEÇÃO   DA   OPINIÃO.   

I   ENTIDADE   AUDITADA:    O   trabalho   foi   realizado   na   empresa    Marisa   

Lojas   S.A   

II   PERÍODO   DA   DEMONSTRAÇÃO   CONTÁBIL   E   TÍTULOS   DA   

DEMONSTRAÇÃO   QUE   COMPÕE   A   D.C.     Compreendem   o   balanço   patrimonial   em   

31   de   dezembro   de   2020     e   as   respectivas   demonstrações   do   resultado     conforme   relatório   

divulgado.   
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III   IDENTIFICAR   O   TÍTULO   DE   CADA   DEMONSTRAÇÕES   

CONTÁBEIS   (D.C)   

Examinamos  as   demonstrações  financeiras  individuais  e  consolidadas  da  Marisa           

Lojas  S.A.  (“Companhia”),  identificadas  como  Controladora  e  Consolidado,          

respectivamente,  que  compreendem  o   balanço  patrimonial  em  31  de  dezembro  de  2020  e               

as  respectivas  demonstrações  do  resultado,  do  resultado  abrangente,  das  mutações  do             

patrimônio  líquido  e  dos   fluxos  de  caixa   para  o  exercício  findo  nessa  data,  bem  como  as                  

correspondentes   notas   explicativas,   incluindo   o   resumo   das   principais   políticas   contábeis.   

Segue   destaque   dos   itens   listados   acima:   
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27   

  



  

  

  
4)   SEÇÃO   PARA   OPINIÃO:   

a)  Identificar  que  a  auditoria  foi  conduzida  em  conformidade  com  as             

normas   de   auditoria   

A  auditoria  foi  conduzida  em  conformidade  com  as  normas  de  auditoria.             

Conforme  trecho  retirado  da  base  para  opinião,  destacamos  que  o  trabalho             

foi  conduzido  de  acordo  com  as  normas  brasileiras  e  internacionais  de             

auditoria.   
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b) Identificar  as  responsabilidades  do  auditor,  segundo  as  normas  de           

auditoria   

O   auditor   cumpriu   com   suas   responsabilidades   conforme   descrevemos   abaixo:   
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c)  Identificar  que  o  auditor  é  independente  da  entidade  de  acordo  com  as               

exigências   éticas.     

O  auditor  é  independente  em  relação  à  Companhia  e  suas  controladas,  de  acordo               

com  os  princípios  éticos  relevantes  previstos  no  Código  de  Ética  Profissional  do  Contador  e                

nas   normas   profissionais   emitidas   pelo   Conselho   Federal   de   Contabilidade   

  

d)   Identificar   a   jurisdição   de   origem   das   exigências   éticas   relevantes   

O  trabalho  foi  concluído  de  acordo  com  as  práticas  contábeis  e  adotadas  no  Brasil  e                 

com  as  normas  internacionais  de  relatório  financeiro  (IFRS)  emitidas  pelo  International             

Accounting   Standards   Board   (IASB).   

Segue   os   devidos   destaques   relacionados   aos   itens   acima:   
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e)   Identificar  que  a  evidência  de  auditoria  obtida  por  ele  é  suficiente  e               

apropriada   para   fundamentar   sua   opinião.   

Conforme  imagens  acima,  o  auditor  seguiu  com  todas  suas  obrigações  previstas  em              

Lei  e  no  relatório  dos  auditores  independentes  sobre  as  demonstrações  contábeis.  Foram              

avaliados  todos  os  quesitos  necessários  onde  o  auditor  pode  sem  dúvida,  fazer  todas  as                

análises   necessárias,   cumprindo   suas   obrigações   e   concluindo   seu   trabalho   corretamente.   
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5)   RISCO   DE   CONTINUIDADE   OPERACIONAL:     

Conforme   relatório,   a   empresa   não   corre   risco   de   continuidade   operacional   
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6)   SEÇÃO   PRINCIPAIS   ASSUNTOS   DE   AUDITORIA:   

O   auditor   destaca   os   principais   assuntos   que   julgaram   ser   mais   significativos   
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  7)   INFORMAÇÕES   INCONSISTENTES:   

O   auditor   constatou   irregularidades   no   Relatório   da   Administração   como   segue:   
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8)   SEÇÃO   RESPONSABILIDADES   PELAS   D.C:   

Identificar  e  destacar  no  parágrafo  onde  explica  a  responsabilidade  na            

administração.   

a)   A  administração  é  responsável  pela  elaboração  e  adequada  apresentação  das             

demonstrações  financeiras  individuais  e  consolidadas  de  acordo  com  as  práticas  contábeis             

adotadas  no  Brasil  e  com  as  normas  internacionais  de  relatório  financeiro  (IFRS),  emitidas               

pelo  International  Accounting  Standards  Board  (IASB)   e  pelos   controles  internos  que  ela              

determinou  como  necessários  para  permitir  a  elaboração  de  demonstrações  financeiras  livres             

de   distorção   relevante,   independentemente   se   causada   por   fraude   ou   erro.   

 b)   Na  elaboração  das  demonstrações  financeiras  individuais  e  consolidadas,  a             

administração  é  responsável  pela  avaliação  da  capacidade  de  a  Companhia  continuar             

operando,  divulgando,  quando  aplicável,   os  assuntos  relacionados  com  a  sua  continuidade             

operacional  e  o  uso  dessa  base  contábil  na  elaboração  das  demonstrações  financeiras,  a  não                

ser  que  a  administração  pretenda  liquidar  a  Companhia  ou  cessar  suas  operações,  ou  não                

tenha   nenhuma   alternativa   realista   para   evitar   o    encerramento   das   operações .   

c)   Os  responsáveis  pela  governança  da  Companhia  e  suas  controladas  são  aqueles               

com  responsabilidade  pela  supervisão  do  processo  de  elaboração  das  demonstrações            

financeiras.   

Segue   destaques   abaixo:   
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d)    RESPONSÁVEIS   PELA    ADMINISTRAÇÃO    DA    EMPRESA:   

Presidente:   Marcelo   Ribeiro   Pimentel     

Vice  presidente  Financeiro  e  de  Relações  com  Investidores:  Adalberto  Pereira  dos             

Santos   

Vice-Presidente   de   Operações:   Alberto   Kohn   de   Penhas   

Conselheiros  Fiscais:  Eduardo  Augusto  Rocha  Pocetti,  Maurício  Graccho  de           

Severiano   Cardoso    e   Marco   Antonio   Mayer   Foletto   

Contadora:   Patricia   Nakano   Ferreira   

Como   segue   em   destaque:   
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9)  SEÇÃO  DA  RESPONSABILIDADE  DO  AUDITOR  PELA  AUDITORIA  DAS           

D.C:   

Identificamos  e  destacamos  as  responsabilidades  do  auditor  abaixo;  assim  como  seus             

objetivos.   
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10)   NOME   DA   EMPRESA   DE   AUDITORIA   E   AUDITOR   CONTADOR   

RESPONSÁVEL   CONFORME   DESTAQUE   A   SEGUIR.   

ERNST   &   YOUNG   Auditores   Independentes   S.S.   

Patricia   Nakano   Ferreira   Contadora   CRC-1SP234620/O-4   
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11)    ENDEREÇO   DO   AUDITOR   INDEPENDENTE   E   DATA   DO   RAI   S   D.C:   

O  endereço  Av  Mostardeiro,  322  ANDAR  3  ANDAR  6  ANDAR  10.  Porto  Alegre               

/   RS,   mas   não   foi   divulgado   no   relatório   conforme   destacamos   na   imagem   abaixo.   

Data:    31   de   dezembro   de   2020   
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12)    OUTROS   ASSUNTOS:   

As  demonstrações  consolidadas  e  individuais  foram  submetidas  a  procedimentos  de            

auditoria  executados  em  conjunto  com  a  auditoria  das  demonstrações  financeiras  da             

Companhia.Para  formação  e  a  opinião  dos  auditores,  foram  avaliadas  as  demonstrações             

financeiras  da  Companhia  e  estão  conciliadas  com  os  registros  contábeis,  conforme  aplicável              

e   estão   de   acordo   com   os   critérios   definidos.   Segue   destaque:   

  

13)APONTE  NO  RAI  SOBRE  D.C  ALGUMA  ANORMALIDADE  NA          

PUBLICAÇÃO   OU    NÃO   APLICÁVEL   AO   RAI   S   D.C:   

Item   não   aplicável   ao   RAI   S   D.C.   Marisa   S.A   
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2.1.3   CASO   REAL   DE   UM    RELATÓRIO   
DOS   AUDITORES   INDEPENDENTES   
SOBRE   AS   D.C.   

  

De  acordo  com  Leite,  a  Sociedade  Anônima  S.A  é  um  tipo  de  sociedade  empresarial                

dividida  por  ações.  Ela  é  regulamentada  pela  Lei  6.404/76 ,  também  conhecida  como  Lei  das                

Sociedades   Anônimas.   

As  empresas  de  Sociedade  Anônima  podem  ser  de  dois  tipos:  capital  fechado  ou               

capital  aberto,  ambas  com  fins  lucrativos.  Seu  capital  social  é  dividido  em  ações  ordinárias  e                 

preferenciais.   

A  empresa  Marisa  é  uma  empresa  de  Sociedade  Anônima,  onde  a  composição  de               

seu  capital  social  é  de  ações  ordinárias.  Também  é  considerada  uma  empresa  de  grande                

porte  devido  o  seu  ativo  total  ser  de  R$  3.367.654.000,00  (três  bilhões,  trezentos  e  sessenta                 

e  sete  milhões,  seiscentos  e  cinquenta  e  quatro  reais)  e  sua  receita  Bruta  de  R$                 

798.213.000,00   (setecentos   e   noventa   e   oito   milhões,   duzentos   e   treze   mil   reais).     

Logo   abaixo   os   tipos   de   Investidores/   ações   da   empresa   Marisa:   
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Ao  analisar  a  opinião  no  relatório  dos  auditores  independentes,  observamos  que  as              

Demonstrações  Financeiras  se  apresentaram  adequadamente,  assim  consideramos  que  o  tipo            

de  relatório  usado  com  um  parecer  sem  ressalvas,  limpo  sem  modificações  referentes  à               

empresa  Marisa  S.A  no  ano  de  2020.  Um  parecer  sem  ressalvas  é  um  parecer  que  é  emitido                   

pelo  auditor  no  momento  em  que  ele  executou  todos  os  procedimentos  de  auditoria  na                

dimensão  que  considerou  necessária  e  não  encontrou  qualquer  evidência  que  ocasiona  efeitos              

na  opinião  emitida.  O  parecer  sem  ressalva  se  refere  quando  o  auditor  aplica  todos  os                 

procedimentos  e  está  convicto  que  as  demonstrações  contábeis  foram  elaboradas  segundo  os              

Princípios  Fundamentais  de  Contabilidade  e  as  normas  pertinentes,  em  todos  os  seus              

aspectos  relevantes.  Salientamos  que  o  auditor  não  deve  emitir  parecer  sem  ressalvas,  quando               

houver  algumas  circunstâncias  que,  em  sua  opinião,  existem  informações  que  podem  impactar              

nas  demonstrações  contábeis.  A  função  de  um  auditor  é  averiguar  as  principais  áreas               

financeiras,  assim  pode  apresentar  recomendações  ou  não,  ao  emitir  seu  parecer,  sendo              

fundamental   seguir   as   normas.   

A  estrutura  de  um  parecer  em  um  relatório  dos  auditores  independentes  segue  um               

determinado  padrão,  para  facilitar  o  entendimento  de  qualquer  leitor  interessado.  Os             

elementos   básicos   que   devem   ser   considerados,   segundo   as   normas   de   auditoria,   são:   

    

  
48   

  



  

  

  

  

Segundo   Pereira   deve   conter   :   

1. Título:  usado  para  identificar  o  assunto  do  documento  e  diferenciá-lo  dos  outros              

relatórios  que  normalmente  ficam  juntos.  Por  exemplo:  “Parecer  de  Auditoria”,            

“Parecer   do   Conselho   de   Administração”,   “Relatório   da   Diretoria”,   etc.   

2. Destinatário:  o  parecer  de  auditoria  normalmente  é  direcionado  aos  acionistas  ou  à              

diretoria  da  empresa  que  está  sendo  auditada.  Em  casos  específicos,  o  parecer  pode               

ser  dirigido  ao  contratante  da  auditoria.  O  parecer  de  auditoria  deve  ser  endereçado               

de  maneira  apropriada,  conforme  determinam  as  circunstâncias  do  trabalho  e  as             

exigências   normativas.   

3. Identificação  das  demonstrações  contábeis  auditadas:  o  parecer  deve  descrever  as            

demonstrações  contábeis  que  foram  objeto  de  auditoria,  incluindo  o  nome  da             

entidade   e   a   data   ou   período   abrangido   pelas   mencionadas   demonstrações.   

4. Definição  de  responsabilidade:  o  parecer  deve  evidenciar  que  as  demonstrações            

contábeis  auditadas  foram  elaboradas  sob  a  responsabilidade  da  administração.  A            
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responsabilidade  do  auditor  é  a  de  expressar  um  parecer  sobre  a  adequação  ou  não                

desses   demonstrativos   

5. Referência  às  normas  de  auditoria:  as  normas  de  auditoria  devem  ser  citadas  no               

parecer  do  auditor,  seja  ela  nacional  ou  internacional.  Citar  as  normas  faz  qualquer               

leitor  interessado  ter  certeza  de  que  a  auditoria  foi  executada  em  conformidade  com               

os  padrões  técnicos  estabelecidos.  Além  das  normas,  os  procedimentos  utilizados            

também   devem   ser   descritos   de   forma   sucinta.   

6. Expressão  ou  negativa  de  parecer  sobre  as  demonstrações  contábeis:  o  parecer  de              

auditoria  deve  conter  claramente  a  opinião  imparcial  do  auditor  sobre  a  situação              

orçamentária,  patrimonial  e  financeira  da  entidade;  o  resultado  de  suas  operações;  as              

mutações  no  patrimônio  líquido;  as  variações  patrimoniais;  as  origens  e  aplicações  de              

recursos;   ou   mesmo   a   negativa   de   opinião.   

7. Assinatura:  o  parecer  de  auditoria  deve  ser  assinado  em  nome  da  organização  que               

realizou  a  auditoria,  do  auditor,  ou  em  nome  de  ambos.  Na  realização  da  auditoria                

contábil,  o  parecer  deve  ser  datado  e  assinado  pelo  contador  responsável  pelos              

trabalhos,  com  a  indicação  do  seu  CRC  –  número  de  registro  no  Conselho  Regional                

de  Contabilidade.  Caso  o  trabalho  tenha  sido  realizado  por  empresa  de  auditoria,  o               

nome   e   o   número   no   CRC   também   devem   constar   no   parecer.   

8. Data  do  relatório:  como  qualquer  documento,  o  parecer  de  auditoria  deve  ser  datado.               

Essa  data  informa  ao  leitor  que  o  auditor  considerou  o  efeito,  sobre  as  demonstrações                

contábeis  e  sobre  a  sua  opinião,  de  eventos  que  tenham  ocorrido  até  aquela  data  e                 

dos  quais  teve  conhecimento.  A  data  do  parecer  deve  ser  do  dia  do  encerramento                

dos   trabalhos   de   auditoria   na   empresa.   
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Análise   sobre   a   estrutura   do   Relatório   dos   Auditores   Independentes   da   empresa   Marisa.   

  

Ao  analisar  o  relatório  do  auditor  independente,  verificamos  não  haver  nenhuma             

irregularidade   no   relatório   de   acordo   com   a   norma   NBC   TA   700.     

Como   podemos   verificar,   o   relatório   segue   uma   estrutura   que   deve   conter:   

De   acordo   com   a   NBC   TA   700.     

  

O  relatório  do  auditor  independente  foi  publicado,  pela  empresa  Marisa,  através  do              

site,   MARISA   RI.   

  

Título   

De   acordo   com   a   NBC   TA   700.   

  

Podemos  notar  que  o  título  indicado  no  relatório  é  o  relatório  dos  auditores               

independentes  sobre  as  demonstrações  financeiras  individuais  e  consolidadas,  que  serve  para             

diferenciar   o   relatório   do   auditor   independente   de   relatórios   emitidos   por   outros.   
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De   acordo   com   relatório   do   auditor   independente   empresa   Marisa:   

  

  

  

Destinatário     

De   acordo   com   a   NBC   TA   700.   

    

De  acordo  com  o  regulamento  ou  termos  da  contratação  podem  especificar  para              

quem  o  relatório  do  auditor  deve  ser  endereçado  naquela  jurisdição  específica.  O  relatório  do                

auditor  é  normalmente  endereçado  às  pessoas  para  quem  o  relatório  do  auditor  é  elaborado,                

frequentemente  para  os  acionistas  ou  para  os  responsáveis  pela  governança  da  entidade,              

cujas   demonstrações   contábeis   estão   sendo   auditadas.   

  De   acordo   com   relatório   do   auditor   independente   empresa   Marisa:   
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Opinião   do   auditor   

  De   acordo   com   a   NBC   TA   700.   

  

  

Como  podemos  analisar  logo  abaixo  que  o  auditor  examinou  as  demonstrações             

contábeis  tanto  individuais  como  consolidadas  da  empresa  Marisa  lojas  S.A,  em  31  de               

dezembro  de  2020.  Incluindo  demonstração  do  resultado,  notas  explicativas  entre  outros.             

Assim  verificamos  que  o  auditor  está  ciente  de  que  as  demonstrações  contábeis  auditadas               

apresentam  adequadamente  em  todos  aspectos  relevantes,  ou  seja,  está  de  acordo  com  o  que                

foi  apresentado.  Ainda  verificamos  que  o  auditor  salienta  estar  de  acordo  com  as  práticas                

contábeis  adotadas  no  Brasil  e  com  as  normas  internacionais  de  relatório  financeiro  (IFRS)               

emitidas   pelas   (IASB).   

    

De   acordo   com   relatório   do   auditor   independente   empresa   Marisa:   
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Base   de   opinião   

De   acordo   com   a   NBC   TA   700.   
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A  base  de  opinião  fornece  um  contexto  importante  para  a  opinião  do  auditor.  Deve                

sempre  se  referenciar  as  normas  utilizadas  informando  aos  usuários  do  relatório,  que  foram               

conduzidas  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas.  Salientando  que  a  auditoria  é              

independente   da   companhia,   realizando   com   um   trabalho   com   ética.   

    

De   acordo   com   relatório   do   auditor   independente   empresa   Marisa:   
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Principais   assuntos   de   Auditoria   

  De   acordo   com   a   NBC   TA   700.   

  

  

Ao  analisar  os  principais  assuntos  de  auditoria  notamos  que  são  formas  de  evidenciar               

os  principais  pontos  que  chamaram  atenção  do  auditor,  como  podemos  ver  logo  abaixo               

alguns  assuntos  que  foram  destacados  no  relatório  da  empresa  Marisa  e  como  o  assunto  foi                 

tratado.   

  

De   acordo   com   relatório   do   auditor   independente   empresa   Marisa:   
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Os   principais   assuntos   também   foram   destacados,   provisão   para   demandas   judiciais   

tributárias   e   ambiente   de   tecnologia,   juntamente   de   como   a   auditoria   conduziu   o   assunto.   

  

Portanto   concluímos   que   a   estrutura   está   de   acordo   com   a   norma   NBC   TA   700.   
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2.2   PERÍCIA   E   ARBITRAGEM   
CONTÁBIL   

  

 O  laudo  pericial  deve  expor  informações  que  sejam  compreensíveis  por  especialistas              

da   área   do   conhecimento   da   qual   se   originou   o   fato   litigioso.   

A  fundamentação  deverá  ser  apresentada  em  linguagem  simples  e  acessível,  com             

coerência   lógica,   indicando   como   alcançou   suas   conclusões   

  É  preciso  que  o  laudo  pericial  apresente  respostas  conclusivas,  a  todos  os              

questionamentos  que  envolvem  o  tema.  Quer  sejam  perguntas  do  juiz,  das  partes  e/ou               

ministério  público. A  materialização  de  todo  o  esforço  técnico  e  intelectual  desenvolvido  pelo              

perito-contador  ou  pelo  perito-contador  assistente  são,  respectivamente,  o  laudo  e  o  parecer              

pericial  contábil.  Portanto  o  profissional  deve  valorizá-lo,  não  bastando  apresentá-lo  com             

conteúdo   correto   e   fiel   ao   fim   a   que   se   propõe,   deve   oferecê-lo   de   forma   bem   apresentada.   

O  Conselho  Federal  de  Contabilidade(CFC)  de  maneira  zelosa,  fez  constar  na  NBC              

TP  01,  item  80,  orientações  mínimas  que  devem  ser  observadas  na  estrutura  do  laudo  e  do                  

parecer   pericial   contábeis:   

•   identificação   do   processo   e   das   partes;   

•   síntese   do   objeto   da   perícia;   

•   metodologia   adotada   para   os   trabalhos   periciais;   

•   identificação   das   diligências   realizadas;   

•   transcrição   e   resposta   aos   quesitos:   para   o   laudo   pericial   contábil;   
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•  transcrição  e  resposta  aos  quesitos:  para  o  parecer  pericial  contábil,  onde  houver               

divergência,  transcrição  dos  quesitos,  respostas  formuladas  pelo  perito-contador  e  as            

respostas   e   comentários   do   perito-contador   assistente;   

•   conclusão;   

•   anexos;   

•   apêndices;   

•  assinatura  do  perito:  fará  constar  sua  categoria  profissional  de  contador  e  o  seu  número  de                  

registro  em  Conselho  Regional  de  Contabilidade,  comprovada  mediante  Declaração  de            

Habilitação  Profissional  -  DHP.  É  permitida  a  utilização  da  certificação  digital,  em  consonância               

com  a  legislação  vigente  e  as  normas  estabelecidas  pela  Infra-Estrutura  de  Chaves  Públicas               

Brasileiras   –   ICP   -   Brasil.   

  

Assinatura   em   conjunto   

Conforme  definido  no  item  30  da  NBC  Norma  Brasileira  de  Contabilidade  TP  01,               

quando  o  perito-contador  assistente  assinar  o  laudo  pericial  contábil  junto  com  o              

perito-contador,  não  poderá  emitir  parecer  pericial  contrário  ao  laudo.  Neste  caso  há              

responsabilidade   solidária   sobre   o   referido   documento.   

Quando  se  tratar  de  perícia  contábil  na  área  criminal,  cabe  observar  conforme              

definido   nos   itens   82   e   83   da   NBC   TP   01;   
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82.  Em  se  tratando  de  laudo  pericial  contábil  realizado  por  peritos  contadores  não  oficiais                

para  a  área  criminal,  o  exame  só  pode  ser  realizado  após  a  prestação  de  compromisso  de                  

bem   e   fielmente   desempenhar   o   encargo   

83.  Quando  se  tratar  de  laudo  pericial  contábil  realizado  para  área  criminal,  assinado  em                

conjunto   pelos   peritos   não   oficiais,   há   responsabilidade   solidária   sobre   o   referido   documento.   

Elementos   que   um   laudo   pericial   deve   conter:   

1. o   objeto   da   perícia;   
2. a   análise   técnica   ou   científica;     

O  laudo  pericial  é  um  artefato  técnico  escrito  por  um  especialista  nomeado  por  um                

juiz.   Documento   este,   que   contempla   os   achados   do   trabalho   pericial,   a   prova   pericial.   

Embora  o  laudo  pericial  tenha  o  efeito  de  prova,  não  se  confunde  com  julgamento.  O                 

que   o   perito   pronuncia   em   seu   laudo   é   auxílio   ao   juiz   para   a   tomada   de   decisão.   

1. Exposição  sucinta  e  clara  dos  fatos  da  lide  que  resultaram  na  nomeação  ou  na                

contratação   do   perito.   

2. Procedimentos  e  atos  adotados  pelo  perito  para  arrecadar  elementos  de  prova  que              

fundamentam   a   sua   conclusão.   

3. Conclusiva   quantificação   do   valor   do   pleito.   

  

Diferenças   entre   mediação,   conciliação   e   arbitragem.   

Muito   se   fala   hoje   em   dia   em   adotar   medidas   para   desafogar   o   poder   judiciário.     

  Diante   desse   quadro,   tem   crescido   de   maneira   considerável   a   busca   pelos   

meios   alternativos   de   solução   de   conflitos,   também   chamados   de   MASC.   
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  Dentre   eles,   destacam-se    a   mediação,   conciliação   e   arbitragem   

Embora  visem  a  solução  de  conflitos  de  interesse,  mediação,  conciliação  e  arbitragem  são               

procedimentos   diferentes.   Para   acentuar   essa   distinção,   veja   o   quadro   comparativo   abaixo:   

Como   os   métodos   alternativos   ficam   após   o   novo   CPC?   

O   Código  de  Processo  Civil   é  um  dos  grandes  responsáveis  pelos  métodos              

alternativos  terem  ganhado  destaque  nos  últimos  anos.  A  lei  de  2015,  já  em  seu   artigo  3º ,                  

deixa  clara  a  autorização  para  a  prática  de  arbitragem,  além  de  determinar  que  defensores,                

advogados,   promotores   e   juízes   incentivem   a   mediação   e   a   conciliação.   

Além  disso,  mais  adiante,  no   artigo  515 ,  as  decisões  de  homologação  de  autocomposição               

(mediação  e  conciliação)  e  a  sentença  arbitral  ganham  a  força  de  título  executivo  judicial.                

Assim,  passam  a  dispensar  o  processo  de  conhecimento  e  permitem  uma  cobrança  mais               

célere.   
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  Mediação   Conciliação   Arbitragem   

Modo  de    
atuação   

Prioriza-se  a    
restauração  do    
diálogo   

Prioriza-se  o  acordo,     
incentivando  concessões    
recíprocas   

Decide-se  pelas    
partes   

Obrigação  de    
continuar  no    
procedimento   Não   existe   Não   existe   Existe   

Relações   
jurídicas  em    
que  são  mais     
comuns   

Relações   
continuadas   
(Direito   
societário  e  de     
Família)   

Relações  pontuais    
(Direito  do  Consumidor,     
responsabilidade  civil  e     
cobranças   cíveis)   

Relações  de    
Direito   
Empresarial  e    
Direito  Privado    
Internacional   
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Tudo  isso  contribui  para  que  os  procedimentos  alternativos  se  tornem  cada  vez  mais               

comuns  nos  próximos  anos.  Trata-se  de  uma  aproximação  do  Direito  Processual  Civil  ao               

conceito  de  justiça  coexistencial,  ou  seja,  a  ideia  de  que  não  existe  uma  única  via  de  acesso  à                    

realização   de   direitos,   mas   múltiplos   caminhos.   

Sendo  assim,  é  recomendável  que  os  advogados  e  demais  profissionais  busquem  mais              

informações  sobre  mediação,  conciliação  e  arbitragem.  Isso  significa  não  apenas  ficar             

atualizado  com  as   tendências  do  Direito ,  mas  principalmente  ter  novas  ferramentas  para              

satisfazer   as   demandas   de   possíveis   clientes.   

Diferenças   entre   a   mediação,   conciliação   e   arbitragem   

De  acordo  com  o  Conselho  Nacional  de  Justiça,  a  principal  diferença  entre  os               

MASC  está  no  grau  de  poder  decisório  do  terceiro  interessado.  Segundo  o  CNJ,               

conciliação  e  mediação  são  meios  distintos  de  solução  de  conflitos .  Na  conciliação,  o               

terceiro  facilitador  da  conversa  interfere  de  forma  mais  direta  no  litígio  e  pode  chegar  a  sugerir                  

opções  de  solução  para  o  conflito.  Já  na  mediação,  o  mediador  facilita  o  diálogo  entre  as                  

pessoas   para   que   elas   mesmas   proponham   soluções.   

Por  fim,  na  arbitragem,  assim  como  na  jurisdição  estatal,  as  partes  formulam  pedidos               

e   adotam   previamente   uma   posição   específica.   

Muito  se  pergunta  se  a  adoção  dos  métodos  alternativos  de  solução  de  conflitos  vale                

a  pena  e  quais  as  vantagens  para  quem  os  utiliza.  Mais  do  que  a  rapidez  com  que  o                    

procedimento  chega  à  sentença  arbitral,  isto  é,  à  decisão  final  do  árbitro  para  o  conflito,   o                  

fato  de  as  partes  poderem  optar  por  um  especialista  para  analisar  a  matéria  é                

questão  essencial .  Por  exemplo,  em  uma  questão  envolvendo  direito  de  energia,  é  muito               

mais  vantajoso  que  o  julgador  seja  um  especialista  em  energia,  e  não  apenas  um  juiz  de                  

direito.   
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Além  disso,  sigilo,  informalidade,  decisões  técnicas  e  possibilidade  de  solução            

amigável   são   aspectos   positivos   desses   procedimentos.   

Vale  ressaltar  também  que  não  é  possível  interpor  recursos  à  decisão  arbitral,  tendo               

em  vista  que  o  procedimento  é  previamente  estabelecido  entre  as  partes.  Por  esse  motivo,  a                 

decisão   proferida   não   admite   questionamentos   e   torna-se   mais   rápida.   

Conclusão:   

A  adoção  de  métodos  alternativos  de  solução  de  controvérsias  é  uma  maneira  eficaz,               

rápida,  técnica  e,  com  exceção  da  arbitragem,  não  muito  custosa  para  resolver  litígios.  Além                

disso,  a  escolha  da  mediação,  conciliação  e  arbitragem  é  um  passo  para  o  reconhecimento  da                 

ineficiência  de  nosso  Poder  Judiciário.  Restabelecer  e  restaurar  o  diálogo  e  a  compreensão               

entre   as   partes   é   sempre   a   melhor   saída.   
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2.2.1   ESTRUTURA   DO   LAUDO   
PERICIAL   CONTÁBIL   

  

Laudo   Pericial   

O  laudo  pericial  é  um  documento  elaborado  por  especialista,  cuja  elaboração             

necessita   de   fundamentação   técnica   e   científica.   

O  laudo  pericial  é  um  conjunto  de  procedimentos,  normalmente  utilizado  como  prova,              

com   a   finalidade   de   auxiliar   o   juiz   no   julgamento   da   lide.   

O  laudo  pericial  é  um  documento  redigido  por  um  especialista,  que  pelo  qual  registra                

de  forma  compreensiva,  o  conteúdo  da  perícia  e  detalha  as  minúcias  que  cercam  o  objeto,  o                  

fato   litigioso.   

O  perito  busca  elementos  de  prova  necessários  para  a  conclusão  do  seu  trabalho,               

com   o   fim   de   auxiliar   o   juiz   em   sua   decisão.   

Elementos   que   um   laudo   pericial   deve   conter:   

1. o   objeto   da   perícia;   

2. a   análise   técnica   ou   científica;   e   

3. o   método   aplicado.   

O  laudo  pericial  deve  expor  informações  que  sejam  compreensíveis  por  especialistas             

da   área   do   conhecimento   da   qual   se   originou   o   fato   litigioso.   

O   art.   473,   §   1º   do   CPC:   

“A  fundamentação  deverá  ser  apresentada  em  linguagem  simples  e  acessível,  com  coerência              

lógica,   indicando   como   alcançou   suas   conclusões.”   
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É  preciso  que  o  laudo  pericial  apresente  respostas  conclusivas,  a  todos  os              

questionamentos  que  envolvem  o  tema.  Quer  sejam  perguntas  do  juiz,  das  partes  e/ou               

ministério   público.   

O  laudo  pericial  é  um  artefato  técnico  escrito  por  um  especialista  nomeado  por  um                

juiz.   Documento   este,   que   contempla   os   achados   do   trabalho   pericial,   a   prova   pericial.   

Embora  o  laudo  pericial  tenha  o  efeito  de  prova,  não  se  confunde  com  julgamento.  O                 

que   o   perito   pronuncia   em   seu   laudo   é   auxílio   ao   juiz   para   a   tomada   de   decisão.   

ESTRUTURA   DO   LAUDO   PERICIAL     

* ESTRUTURA  82.  O  Laudo  Pericial  Contábil  deve  conter,  no  mínimo,  os  seguintes  itens:(a)               

Identificação  do  processo  e  das  partes;(b)  Síntese  do  objeto  da  perícia;(c)  Metodologia              

adotada  para  os  trabalhos  periciais;(de)Identificação  das  diligências  realizadas;(e)  Transcrição           

e   resposta   aos   quesitos;   

* ESTRUTURA  82.  O  Laudo  Pericial  Contábil  deve  conter,  no  mínimo,  os  seguintes              

itens:Conclusão;(g)   Anexos;(e)   Apêndices;   

* ESTRUTURA  82.  O  Laudo  Pericial  Contábil  deve  conter,  no  mínimo,  os  seguintes  itens:(i)               

Assinatura  do  Perito-Contador  -  que  nele  fará  constar  sua  categoria  profissional  de  Contador               

e  o  seu  número  de  registro  em  Conselho  Regional  de  Contabilidade,  comprovando  mediante               

certidão  de  regularidade.  É  permitida  a  utilização  da  certificação  digital,  em  consonância  com               

a  legislação  vigente  e  as  normas  estabelecidas  pela  Infra-Estrutura  de  Chaves  Públicas              

Brasileiras   -   ICP-Brasil.   
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5     ASSINATURA   EM   CONJUNTO   

83.  Quando  se  tratar  de  Laudo  Pericial  Contábil  assinado  em  conjunto,  pelo(s)  perito(s)               

contador(es)  nomeado(s)  ou  contratado(s)  ou  escolhido(s)  e  perito(s)  contador(es)           

assistente(s),   haverá   responsabilidade   solidária   sobre   o   referido   documento.   

6     ASSINATURA   EM   CONJUNTO   

84.  Em  se  tratando  de  Laudo  Pericial  Contábil  realizado  por  peritos  contadores  não  oficiais                

para  a  área  criminal,  o  exame  só  poderá  ser  realizado  após  a  prestação  de  compromisso  de                  

bem   e   fielmente   desempenharem   o   encargo.   

7     ASSINATURA   EM   CONJUNTO   

85.  Quando  se  tratar  de  Laudo  Pericial  Contábil  realizado  para  área  criminal,  assinado  em                

conjunto  pelos  peritos  não  oficiais,  haverá  responsabilidade  solidária  sobre  o  referido             

documento.   

8     Laudo   e   Parecer   de   Leigo   ou   profissional   não   habilitado   

86.  O  Decreto  Lei  nº  9.295/46  e  a  Norma  Brasileira  de  Contabilidade  consideram  leigo  ou                 

profissional  não-habilitado  para  a  elaboração  de  laudos  periciais  contábeis  e  pareceres             

periciais  contábeis,  qualquer  profissional  que  não  seja  Contador  habilitado  perante  o             

Conselho   Regional   de   Contabilidade.   

9     Laudo   e   Parecer   de   Leigo   ou   profissional   não   habilitado   

87.  Em  seu  resguardo,  nos  termos  do  artigo  3º  -  parágrafo  V  do  Código  de  Ética  Profissional                   

do  Contabilista  -  CEPC,  deve  o  contador  comunicar,  de  forma  reservada,  ao  Conselho               

Regional  de  Contabilidade  de  sua  jurisdição  ao  juízo  e  à  parte  contratante,  a  falta  de                 

habilitação   profissional   do   perito.   
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10     Laudo   e   Parecer   de   Leigo   ou   profissional   não   habilitado   

88.  Ao  perito-contador  assistente  é  vedado  assinar  em  conjunto  Laudo  Pericial  Contábil,              

quando  este  não  tiver  sido  elaborado  por  Contador  habilitado  perante  o  Conselho  Regional               

de  Contabilidade,  devendo  o  mesmo  comunicar  ao  Conselho  Regional  de  Contabilidade  de              

sua   jurisdição,   e   citar   o   fato   na   petição   de   apresentação   do   seu   laudo.   

11     Laudo   e   Parecer   de   Leigo   ou   profissional   não   habilitado   

89.  Sendo  o  laudo  pericial  elaborado  por  leigo  ou  profissional  não-habilitado,  pode  o               

perito-contador  assistente  apresentar  um  parecer,  na  forma  de  laudo  pericial  contábil,  sobre  a               

matéria  a  ser  periciada,  em  conformidade  com  esta  norma,  podendo  efetuar  comentários  e               

críticas   sobre   as   respostas   e   conclusões   do   Laudo   Pericial   apresentado.   

12     Esclarecimentos   do   Laudo   Pericial   Contábil   em   audiência   

90.  São  respostas  oferecidas  pelo  perito  contador  aos  pedidos  de  esclarecimentos  do  laudo               

pericial  contábil,  determinados  pelas  autoridades  competentes,  quando  estas  por  algum            

motivo  entenderem  a  necessidade  da  presença  do  perito  contador,  na  audiência,  para              

descrever   e   explicar   de   maneira   ordenada   e   pormenorizada   o   conteúdo   do   laudo   pericial.   

13     Esclarecimentos   do   Laudo   Pericial   Contábil   em   audiência   

91.  O  perito  contador  pode  ser  intimado  a  prestar  esclarecimentos  sobre  o  conteúdo  do                

laudo  pericial  contábil  que  produziu,  devendo  ater-se  às  normas  legais,  tais  como  prazos  e                

outros  procedimentos  adotadas  para  a  consecução  do  seu  trabalho.  Os  quesitos  de              

esclarecimentos   efetuados   poderão   ser   respondidos   de   duas   maneiras:   
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14     Esclarecimentos   do   Laudo   Pericial   Contábil   em   audiência   

1)  de  forma  escrita  -  Os  quesitos  de  esclarecimentos  deferidos  e  apresentados  ao  perito,  no                 

prazo  legal,  poderão  ser  respondidos  por  escrito  e,  neste  caso,  deverá  ser  entregue  o  original,                 

na   audiência,   para   a   juntada   nos   autos.   

15     Esclarecimentos   do   Laudo   Pericial   Contábil   em   audiência   

2)  de  forma  oral  -  Os  quesitos  de  esclarecimentos  deferidos  e  apresentados  ao  perito,  no                 

prazo  legal,  poderão  ser  respondidos  de  forma  oral,  cuidando  para  sanar  as  obscuridades,               

omissões,  contradições  ou  interpretações  distintas  daquelas  constantes  no  laudo  pericial            

contábil.   

16     Esclarecimentos   do   Laudo   Pericial   Contábil   em   audiência   

92.  Se  for  necessário  efetuar  diligências  para  arrecadar  novos  documentos  ou  outros              

elementos  de  prova,  o  perito  contador  adotará  todas  as  providências  constantes  na  Norma               

Brasileira  de  Perícias,  não  podendo,  no  entanto,  requerer  honorários  complementares  para             

aquele   feito.   

17  Quesitos  e  respostas  93.  O  perito  contador  deve  observar  as  perguntas  efetuadas  pelas                

partes,  no  momento  próprio  dos  esclarecimentos,  pois  tal  ato  se  limita  às  respostas  a  quesitos                 

integrantes  do  laudo  pericial,  às  explicações  sobre  o  conteúdo  da  lide  ou  sobre  a  conclusão                 

do   laudo   pericial   contábil.   

18     Quesitos   novos   e   honorários   complementares   

94.  O  perito  contador  deve  observar  se  os  quesitos  formulados  nesta  fase  processual  são                

pedidos  de  esclarecimentos  sobre  o  seu  Laudo  Pericial  Contábil  ou  se  tratam  de  quesitos                

novos.   
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19     Quesitos   novos   e   honorários   complementares   

94.  Mesmo  atinente  ao  objeto  da  discussão,  as  respostas  a  esses  novos  quesitos  ficam                

sujeitos  ao  deferimento  do  julgado  da  causa.  Havendo  necessidade  de  responder  tais              

quesitos,  poderá  o  perito  contador  pleitear  cobrança  de  honorários  complementares,  na             

forma   definida   no   item   Honorários   Periciais   das   Normas   Brasileiras   de   Perícia   Contábil.   
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2.2.2   MEDIAÇÃO,   CONCILIAÇÃO   E   
ARBITRAGEM   CONTÁBIL   

    

  Muito  se  fala  hoje  em  dia  em  adotar  medidas  para  desafogar  o  poder  judiciário.                

Diante  desse  quadro,  tem  crescido  de  maneira  considerável  a  busca  pelos  meios  alternativos               

de  solução  de  conflitos,  também  chamados  de  MASC.  Dentre  eles,  destacam-se  a  mediação,               

conciliação   e   arbitragem.   

  Vamos  analisar  os  meios  alternativos  de  solução  de  conflitos  e  depois  expor  as               

diferenças,   o   momento   mais   apropriado   para   utilizar   cada   um   e   os   eventuais   custos.   

Mediação   

  A   mediação  pode  ser  entendida  como  uma  técnica  de  resolução  de  conflitos  em  que  a                 

tratativa  é  realizada  por  um  terceiro  imparcial,  indicado  e  aceito  entre  as  partes  que  busca  a                  

aproximação  das  partes,  propondo  alternativas  para  resolução  dos  conflitos,  mas  sem             

conduzir  as  partes.  “Esta  técnica  é  um  meio  termo  entre  a  negociação,  na  qual  as  partes                  

tentam   solucionar   os   conflitos   entre   elas”   (Lei   13.140/2015).   

  O  artigo  5º  da  Lei  mencionada  diz  que  a  medição  deve  ser  orientada  pelo  seguintes                 

princípios:   

1.        Imparcialidade   do   medidor;   

2.        Igualdade   entre   as   partes;   

3.        Oralidade;   

4.        Informalidade;   

5.        Vontade   das   partes;   
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6.          Busca   do   senso   comum;   

7.          Confidencialidade;   

8.          Boa-fé.   

Conciliação   

  A  conciliação  é  quando  um  terceiro  externo  à  relação  ouve  as  partes  interessadas  e                

coordena  as  possibilidades  de  acordo,  de  modo  que  se  possa  atingir  uma  solução  justa,                

evitando   que   o   conflito   se   torne   um   litígio.   

  É  uma  autocomposição  porque  as  próprias  partes  tutelam  seus  interesses,  fixando             

livremente  o  conteúdo  do  ato  que  irá  compor  o  litígio.  Mas  tal  ponto  de  convergência  é                  

encontrado  por  iniciativa  e  sob  as  sugestões  de  um  mediador  qualificado,  que  buscará               

conduzir   as   partes   no   sentido   de   uma   composição   consoante   com   a   equidade.   

Arbitragem   

  Hoje  em  dia,  a  arbitragem  é  regulamentada  pela  Lei  Federal  nº.  9.307/1996,  que               

define  quem  poderá  adotar  a  arbitragem,  qual  será  o  procedimento,  quais  matérias  estão               

sujeitas  ao  procedimento  arbitral,  como  se  dará  a  instituição  do  tribunal  arbitral,  entre  outros                

detalhes,   em   que   a   decisão   final   cabe   ao   terceiro.   

  De  modo  geral,  a  arbitragem  é  um  método  alternativo  de  resolução  de  conflitos,  em                

que  as  partes  definem  uma  entidade  privada  para  solucionar  a  controvérsia,  sem              

necessariamente  passar  pelo  poder  judiciário.  A  arbitragem  pode  ser  instituída  de  duas              

maneiras:   pela   cláusula   compromissória   ou   pelo   compromisso   arbitral.   
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  Conforme   dispõe   o   artigo   4º   da   Lei   Federal   9.307/1996:   

 A  cláusula  compromissória  é  aquela  em  que  as  partes  definem,  antes  de  qualquer  litígio,                 

que  o  procedimento  adotado  para  resolução  de  conflitos  será  a  arbitragem.  O  modelo               

fica  registrado  no  contrato  que  será  objeto  de  arbitragem.Esta  escolha  poderá  ser              

apenas   uma   cláusula,   como   também   um   contrato   autônomo.   

  

  Quando  as  partes  optam  pela  arbitragem,  ela  acontece  via  judicial  e  permitem  que               

um  ou  mais  terceiros,  os  árbitros,  que  geralmente  detém  vasto  conhecimento  da  matéria  em                

questão,   decidam   o   conflito.   

  Os  árbitros  atuam  como  juízes  privados  e  suas  decisões  têm  eficácia  de  sentença               

judicial   e   não   podem   ser   objeto   de   recurso.   

  Por  outro  lado,  o  compromisso  arbitral  é  aquele  em  que  as  partes,  após  o  litígio,                 

celebram  que  a  resolução  do  conflito  será  dirimida  pelo  Tribunal  Arbitral.  Portanto,  o               

compromisso   arbitral   é   posterior   à   instauração   da   controvérsia.   

  Atualmente,   a    arbitragem   é   bastante   utilizada    no    Direito   Societário.   

Diferenças   entre   a   mediação,   conciliação   e   arbitragem   

  Todos   são   métodos   alternativos   de   solução   de   conflitos.   

  A  mediação  e  a  conciliação  podem  ser  judiciais  ou  extrajudiciais,  já  a  arbitragem               

exclui  a  possibilidade  da  via  judicial,  mas  o  compromisso  para  aceitá-la  pode  ocorrer  em                

juízo.   

  
  

73   

  

https://www.aurum.com.br/blog/arbitragem-no-direito-societario/
https://www.aurum.com.br/blog/direito-societario/


  

  

  
  Código   de   Processo   Civil,   em   seu   artigo   165:   

  

Apesar  de  serem  métodos  muito  similares,  faz  uma  diferenciação  entre  mediadores  e              

conciliadores  judiciais.  Segundo  o  CPC,  o  conciliador  atua  preferencialmente  nas  ações,             

nas  quais  não  houver  vínculo  entre  as  partes,  e  pode  sugerir  soluções.  Já  o  mediador                 

atua  nas  ações  nas  quais  as  partes  possuem  vínculos,  com  objetivo  de  restabelecer  o                

diálogo   e   permitir   que   elas   proponham   soluções   para   o   caso.   

  

  O  Código  de  Processo  Civil  trata  a  conciliação  como  um  sinônimo  de  mediação,  mas                

na  prática  há  uma  sutil  diferença,  a  técnica  usada  na  conciliação  para  aproximar  as  partes  é                  

mais  direta,  há  uma  partição  mais  efetiva  do  conciliador  na  construção  e  sugestão  de                

soluções.  Na  mediação,  o  mediador  interfere  menos  nas  soluções  e  age  mais  na  aproximação                

das   partes.   

  De  acordo  com  o  Conselho  Nacional  de  Justiça,  a  principal  diferença  entre  os               

MASC  está  no  grau  de  poder  decisório  do  terceiro  interessado.  Conciliação  e  mediação  são                

meios  distintos  de  solução  de  conflitos.  Podem  ser  judiciais  ou  extrajudiciais  Na  conciliação,  o                

terceiro  facilitador  da  conversa  interfere  de  forma  mais  direta  no  litígio  e  pode  chegar  a  sugerir                  

opções  de  solução  para  o  conflito.  Já  na  mediação,  o  mediador  facilita  o  diálogo  entre  as                  

pessoas   para   que   elas   mesmas   proponham   soluções.   

  Por  fim,  na  arbitragem,  exclui  a  possibilidade  da  via  judicial,  mas  o  compromisso  para                

aceitá-la  pode  ocorrer  em  juízo.  As  partes  formulam  pedidos  e  adotam  previamente  uma               

posição   específica.   

  Muito  se  pergunta  se  a  adoção  dos  métodos  alternativos  de  solução  de  conflitos  vale                

a  pena  e  quais  as  vantagens  para  quem  os  utiliza.  Mais  do  que  a  rapidez  com  que  o                    
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procedimento  chega  à  sentença  arbitral,  isto  é,  à  decisão  final  do  árbitro  para  o  conflito,  o  fato                   

de  as  partes  poderem  optar  por  um  especialista  para  analisar  a  matéria  é  questão  essencial.                 

Por  exemplo,  em  uma  questão  envolvendo  direito  de  energia,  é  muito  mais  vantajoso  que  o                 

julgador   seja   um   especialista   em   energia,   e   não   apenas   um   juiz   de   direito.   

  Além  disso,  sigilo,  informalidade,  decisões  técnicas  e  possibilidade  de  solução            

amigável   são   aspectos   positivos   desses   procedimentos.   

  Lembrando  que  não  é  possível  interpor  recursos  à  decisão  arbitral,  tendo  em  vista               

que  o  procedimento  é  previamente  estabelecido  entre  as  partes.  Por  esse  motivo,  a  decisão                

proferida   não   admite   questionamentos   e   torna-se   mais   rápida.   

  A  adoção  de  métodos  alternativos  de  solução  de  controvérsias  é  uma  maneira  eficaz,               

rápida,  técnica  e,  com  exceção  da  arbitragem,  não  muito  custosa  para  resolver  litígios.  Além                

disso,  a  escolha  da  mediação,  conciliação  e  arbitragem  é  um  passo  para  o  reconhecimento  da                 

ineficiência  de  nosso  Poder  Judiciário.  Restabelecer  e  restaurar  o  diálogo  e  a  compreensão               

entre   as   partes   é   sempre   a   melhor   saída.   

Veja   o   que   diz   a   lei:   

Código   de   Processo   Civil   -   Lei   nº   13.105,   de   16   de   março   de   2015.   

Dos   Conciliadores   e   Mediadores   Judiciais   

  

Art.  165.  Os  tribunais  criarão  centros  judiciários  de  solução  consensual  de  conflitos,               

responsáveis  pela  realização  de  sessões  e  audiências  de  conciliação  e  mediação  e  pelo               

desenvolvimento  de  programas  destinados  a  auxiliar,  orientar  e  estimular  a            

autocomposição.   

§  1o  A  composição  e  a  organização  dos  centros  serão  definidas  pelo  respectivo  tribunal,                

observadas   as   normas   do   Conselho   Nacional   de   Justiça.   
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§  2o  O  conciliador,  que  atuará  preferencialmente  nos  casos  em  que  não  houver  vínculo                

anterior  entre  as  partes,  poderá  sugerir  soluções  para  o  litígio,  sendo  vedada  a  utilização                

de   qualquer   tipo   de   constrangimento   ou   intimidação   para   que   as   partes   conciliam.   

§  3o   O  mediador,  que  atuará  preferencialmente  nos  casos  em  que  houver  vínculo  anterior                

entre  as  partes,  auxiliará  aos  interessados  a  compreender  as  questões  e  os  interesses  em                
conflito,  de  modo  que  eles  possam,  pelo  restabelecimento  da  comunicação,  identificar,             

por   si   próprios,   soluções   consensuais   que   gerem   benefícios   mútuos.   

    

LEI   Nº   13.140,   DE   26   DE   JUNHO   DE   2015.   

  

Art.  1o  Esta  Lei  dispõe  sobre  a  mediação  como  meio  de  solução  de  controvérsias  entre                 

particulares   e   sobre   a   autocomposição   de   conflitos   no   âmbito   da   administração   pública.     

Parágrafo  único.  Considera-se  mediação  a  atividade  técnica  exercida  por  terceiro            

imparcial  sem  poder  decisório,  que,  escolhido  ou  aceito  pelas  partes,  as  auxilia  e  estimula                

a   identificar   ou   desenvolver   soluções   consensuais   para   a   controvérsia.   

§  1o   Na  hipótese  de  existir  previsão  contratual  de  cláusula  de  mediação,  as  partes                

deverão   comparecer   à   primeira   reunião   de   mediação.     

§   2o    Ninguém   será   obrigado   a   permanecer   em   procedimento   de   mediação.     

Art.  3o  Pode  ser  objeto  de  mediação  o  conflito  que  verse  sobre  direitos  disponíveis  ou                 

sobre   direitos   indisponíveis   que   admitam   transação.     

§   1o    A   mediação   pode   versar   sobre   todo   o   conflito   ou   parte   dele.     

§  2o  O  consenso  das  partes  envolvendo  direitos  indisponíveis,  mas  transigíveis,  deve              

ser   homologado   em   juízo,   exigida   a   oitiva   do   Ministério   Público.     
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LEI   Nº   9.307,   DE   23   DE   SETEMBRO   DE   1996.   

  

Art.  3º  As  partes  interessadas  podem  submeter  a  solução  de  seus  litígios  ao  juízo                

arbitral  mediante  convenção  de  arbitragem,  assim  entendida  a  cláusula  compromissória  e             

o   compromisso   arbitral.   

Art.  4º  A  cláusula  compromissória  é  a  convenção  através  da  qual  as  partes  em  um                 

contrato  comprometem-se  a  submeter  à  arbitragem  os  litígios  que  possam  vir  a  surgir,               

relativamente   a   tal   contrato.   

§  1º  A  cláusula  compromissória  deve  ser  estipulada  por  escrito,  podendo  estar  inserta               

no   próprio   contrato   ou   em   documento   apartado   que   a   ele   se   refira.   

§  2º  Nos  contratos  de  adesão,  a  cláusula  compromissória  só  terá  eficácia  se  o  aderente                 

tomar  a  iniciativa  de  instituir  a  arbitragem  ou  concordar,  expressamente,  com  a  sua               

instituição,  desde  que  por  escrito  em  documento  anexo  ou  em  negrito,  com  a  assinatura                

ou   visto   especialmente   para   essa   cláusula.   

Art.   13.    Pode   ser   árbitro   qualquer   pessoa   capaz   e   que   tenha   a   confiança   das   partes.   

§  1º  As  partes  nomearão  um  ou  mais  árbitros,  sempre  em  número  ímpar,  podendo                

nomear,   também,   os   respectivos   suplentes.   

§  2º  Quando  as  partes  nomearem  árbitros  em  número  par,  estes  estão  autorizados,  desde                

logo,  a  nomear  mais  um  árbitro.  Não  havendo  acordo,  requererão  as  partes  ao  órgão  do                 

Poder  Judiciário  a  que  tocaria,  originariamente,  o  julgamento  da  causa  a  nomeação  do               

árbitro,   aplicável,   no   que   couber,   o   procedimento   previsto   no   art.   7º   desta   Lei.   

§  3º  As  partes  poderão,  de  comum  acordo,  estabelecer  o  processo  de  escolha  dos                

árbitros,   ou   adotar   as   regras   de   um   órgão   arbitral   institucional   ou   entidade   especializada.   

§  4º  Sendo  nomeados  vários  árbitros,  estes,  por  maioria,  elegerão  o  presidente  do               

tribunal   arbitral.   Não   havendo   consenso,   será   designado   presidente   o   mais   idoso.   
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§  4o  As  partes,  de  comum  acordo,  poderão  afastar  a  aplicação  de  dispositivo  do                

regulamento  do  órgão  arbitral  institucional  ou  entidade  especializada  que  limite  a             

escolha  do  árbitro  único,  coárbitro  ou  presidente  do  tribunal  à  respectiva  lista  de               

árbitros,  autorizado  o  controle  da  escolha  pelos  órgãos  competentes  da  instituição,             

sendo  que,  nos  casos  de  impasse  e  arbitragem  multiparte,  deverá  ser  observado  o  que                
dispuser   o   regulamento   aplicável.     

§  5º  O  árbitro  ou  o  presidente  do  tribunal  designará,  se  julgar  conveniente,  um                

secretário,   que   poderá   ser   um   dos   árbitros.   

§  6º  No  desempenho  de  sua  função,  o  árbitro  deverá  proceder  com  imparcialidade,               

independência,   competência,   diligência   e   discrição.   

§  7º  Poderá  o  árbitro  ou  o  tribunal  arbitral  determinar  às  partes  o  adiantamento  de  verbas                  

para   despesas   e   diligências   que   julgar   necessárias.   

Art.  14 .  Estão  impedidos  de  funcionar  como  árbitros  as  pessoas  que  tenham,  com  as                

partes  ou  com  o  litígio  que  lhes  for  submetido,  algumas  das  relações  que  caracterizam  os                 

casos  de  impedimento  ou  suspeição  de  juízes,  aplicando-se  lhes,  no  que  couber,  os               

mesmos   deveres   e   responsabilidades,   conforme   previsto   no   Código   de   Processo   Civil.   

§  1º  As  pessoas  indicadas  para  funcionar  como  árbitro  têm  o  dever  de  revelar,  antes  da                  

aceitação  da  função,  qualquer  fato  que  denote  dúvida  justificada  quanto  à  sua              

imparcialidade   e   independência.   

§  2º  O  árbitro  somente  poderá  ser  recusado  por  motivo  ocorrido  após  sua  nomeação.                

Poderá,   entretanto,   ser   recusado   por   motivo   anterior   à   sua   nomeação,   quando:   

a)   não   for   nomeado,   diretamente,   pela   parte;   ou   

b)   o   motivo   para   a   recusa   do   árbitro   foi   conhecido   posteriormente   à   sua   nomeação.   

Art.  15 .  A  parte  interessada  em  arguir  a  recusa  do  árbitro  apresentará,  nos  termos  do  art.                  

20,  a  respectiva  exceção,  diretamente  ao  árbitro  ou  ao  presidente  do  tribunal  arbitral,               

deduzindo   suas   razões   e   apresentando   as   provas   pertinentes.   
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Parágrafo  único.  Acolhida  a  exceção,  será  afastado  o  árbitro  suspeito  ou  impedido,  que               

será   substituído,   na   forma   do   art.   16   desta   Lei.   

Art.  16 .  Se  o  árbitro  escusar-se  antes  da  aceitação  da  nomeação,  ou,  após  a  aceitação,                 

vier  a  falecer,  tornar-se  impossibilitado  para  o  exercício  da  função,  ou  for  recusado,               

assumirá   seu   lugar   o   substituto   indicado   no   compromisso,   se   houver.   

§  1º  Não  havendo  substituto  indicado  para  o  árbitro,  aplicar-se-ão  as  regras  do  órgão                

arbitral  institucional  ou  entidade  especializada,  se  as  partes  as  tiverem  invocado  na              

convenção   de   arbitragem.   

§  2º  Nada  dispondo  a  convenção  de  arbitragem  e  não  chegando  as  partes  a  um  acordo                  

sobre  a  nomeação  do  árbitro  a  ser  substituído,  procederá  a  parte  interessada  da  forma                

prevista  no  art.  7º  desta  Lei,  a  menos  que  as  partes  tenham  declarado,  expressamente,  na                 

convenção   de   arbitragem,   não   aceitar   substituto.   

Art.  17 .  Os  árbitros,  quando  no  exercício  de  suas  funções  ou  em  razão  delas,  ficam                 

equiparados   aos   funcionários   públicos,   para   os   efeitos   da   legislação   penal.   

Art.  18 .  O  árbitro  é  juiz  de  fato  e  de  direito,  e  a  sentença  que  proferir  não  fica  sujeita  a                      

recurso   ou   a   homologação   pelo   Poder   Judiciário.   
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3.   CONCLUSÃO   
  

 O  Projeto  Integrado  deste  módulo  consistiu  em  demonstrar  as  análises  das  partes  de                

Auditoria  e  Perícia  Contábil  da  empresa  Marisa  S.A,  tendo  como  base  teórica  as  unidades  de                 

ensino   que   compõem   o   semestre   em   andamento.   

Segundo  o  Silva  a  Auditoria  é  uma  especialização  dentro  de  ciências  contábeis  que               

registra  e  interpreta  os  fatos  que  alteram  o  patrimônio  de  uma  empresa.  Sendo  assim  uma                 

forma  de  cuidar  dos  interesses  empresariais,  averiguando  a  eficácia  e  eficiência  de  seus               

processos   e   nas   movimentações   no   Patrimônio   Líquido.   

Em  Auditoria  contábil  foi  utilizado  a  NBC  TA  700,  onde  abordamos  sobre  a  estrutura                

do  relatório  dos  auditores  independentes  da  empresa  Marisa  S.A.  Comentando  e  indicando              

os  itens  e  seções  da  estrutura,  de  forma  clara.  Foi  especificado  o  porquê  de  a  Empresa                  

Marisa  ser  considerada  S.A  e  se  detém  de  alguma  irregularidade  no  relatório  dos  auditores                

independentes,  além  disso,  mencionamos  a  utilização  dos  parágrafos  ênfase  e  parágrafos             

outros   assuntos.   

A  Perícia  Contábil  possui  procedimentos  técnico-científicos  que  destinam  a  fornecer            

ao  juiz  os  fatores  importantes  que  servirão  como  meios  de  prova,  buscando  contribuir  diante                

da  decisão  que  deve  ser  tomada,  ou  seja,  do  julgamento  relacionado  ao  litígio.  O  juiz  fará  uso                   

das   informações   apresentadas   pelo   laudo   pericial   contábil.   

Assim,  na  unidade  perícia  contábil  citamos  o  conceito  e  a  estrutura  de  um  laudo                

pericial  contábil,  relatando  um  parecer  de  cada  uma  das  partes,  ou  seja,  como  é  composto  o                  

laudo  pericial.  Consequentemente  trataremos  da  diferença  entre  laudo  pericial  e  parecer             

pericial  de  acordo  com  a  NBC  TP  01,  além  disso,  foi  apresentado  o  conceito  de  mediação,                  

conciliação   e   arbitragem   contábil,   demonstrando   as   suas   vantagens   e   desvantagens.     

  
  

80   

  



  

  

  

REFERÊNCIA   

  

ACS.  Mediação,conciliação  e  arbitragem:  direito  fácil.  Disponível  em:          

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/direito-facil/edicao-sema 

nal/mediacao-x-conciliacao-x-arbitragem    -   Acesso   em   02   de   abril   de   2021.   

  

BLOG  DO  AURUM.  POR  ARTHUR  BOLSIN.  Quais  as  diferenças  entre            

mediação,conciliação  e  arbitragem.  Disponível  em:       

https://www.aurum.com.br/blog/mediacao-conciliacao-e-arbitragem/   -  Acesso  em:  4  abril  de         

2021.   

  

BLOG  DO  AURUM.  Mediação,conciliação  e  arbitragem:  Aurum.com.  Disponível  em:           

https://www.aurum.com.br/blog/mediacao-conciliacao-e-arbitragem/   -  Acesso  em:  02  de  abril         

de   2021.   

  

CONSELHO  FEDERAL  DE  CONTABILIDADE.  Resoluções  e  Ementas  do  CFC.           

Disponível  em:   https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2015/CTA02 .     

Acesso   em:   21   mar.   2021.   

  

ERNST  &  Young  Auditores  Independentes  S/S  |  Ey.  Disponível           

em: http://cnpj.info/Ernst-Young-Auditores-Independentes-S-S-Ey-Porto-Alegre  Acesso  em:     

8   abr.   2021.   

  
81   

  

https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/direito-facil/edicao-semanal/mediacao-x-conciliacao-x-arbitragem
https://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/campanhas-e-produtos/direito-facil/edicao-semanal/mediacao-x-conciliacao-x-arbitragem
https://www.aurum.com.br/blog/mediacao-conciliacao-e-arbitragem/
https://www.aurum.com.br/blog/mediacao-conciliacao-e-arbitragem/
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2015/CTA02
http://cnpj.info/Ernst-Young-Auditores-Independentes-S-S-Ey-Porto-Alegre


  

  

  
FREITAS.M.   Você  sabe  realmente  o  que  é  a  Auditoria  e  o  que  ela  faz?.  Portal  contabeis.                  

Disponível  em:   https://www.contabeis.com.br/artigos/1866/voce-sabe-realmente-o-que     

-e-a-auditoria-e-o-que-ela-faz/ .   Acesso   em   30   de   março   de   2021.   

  

LEITE.  VITOR.  O  que  é  uma  sociedade  anônima  (S.A)?  Quais  suas  características.              

Disponível  em:   https://blog.nubank.com.br/sociedade-anonima-o-que-e/ .  Acesso  em  :  25  de           

março   de   2021.   

  

LAUDO  PERICIAL.  POR  ELVIS  DERMONI.  Estrutura,cálculos  periciais  e  achados.           

Disponível  em:   https://elvisdermoni.com.br/laudo-pericial-calculos-periciais/  Acesso  em:  4        

abril   de   2021.   

  

MARISA-Relações  com  investidores.  Disponível  em:   https://ri.marisa.com.br  .  Acesso  em           

25   de   março   de   2021.   

  

NBC  TA  700  -  Conselho  Federal  de  Contabilidade .  Disponível  em:   https://webcache.go             

ogleusercontent.com/search?q=cache:5QDDU4pyhsQJ:https://cfc.org.br/wp-content/uploads/ 

2016/01/NBC-TA-700_aud.docx+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br .  Acesso  em  26  de       

março   de   2021.   

  

NPA  01  -  NORMA  DE  PROCEDIMENTO  DE  AUDITORIA  01.  Parecer  dos  Auditores              

Independentes  sobre  Demonstrações  Contábeis.  Disponível  em:        

http://www.portaldecontabilidade.com.br/ibracon/npa1.htm .Acesso   em:   21   mar.   2021.   
  

82   

  

https://www.contabeis.com.br/artigos/1866/voce-sabe-realmente-o-que-e-a-auditoria-e-o-que-ela-faz/
https://www.contabeis.com.br/artigos/1866/voce-sabe-realmente-o-que-e-a-auditoria-e-o-que-ela-faz/
https://blog.nubank.com.br/sociedade-anonima-o-que-e/
https://blog.nubank.com.br/sociedade-anonima-o-que-e/
https://elvisdermoni.com.br/laudo-pericial-calculos-periciais/
https://ri.marisa.com.br/
https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2016/01/NBC-TA-700_aud.docx
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:5QDDU4pyhsQJ:https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2016/01/NBC-TA-700_aud.docx+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:5QDDU4pyhsQJ:https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2016/01/NBC-TA-700_aud.docx+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:5QDDU4pyhsQJ:https://cfc.org.br/wp-content/uploads/2016/01/NBC-TA-700_aud.docx+&cd=1&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
http://www.portaldecontabilidade.com.br/ibracon/npa1.htm


  

  

  
PEREIRA,  VANIZA.  Fundamentos  de  Auditoria  Contábil.  SAGAH.  Pág.  129  a  139.             

Disponível  em:   https://gaia-lite.plataforma.grupoa.education/lite/default/1271094 .  Acesso  em       

25   de   março   de   2021.   

  

PORTAL  EDUCAÇÃO.  POR  COLUNISTA  PORTAL-EDUCAÇÃO.  Estrutura  do  laudo          

e  do  parecer  pericial  contábil.  Disponível  em:         

https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/artigos/pedagogia/estrutura-do-laudo-e-do-par 

ecer-pericial-contabil/43990     Acesso   em:    4    abril   de   2021.   

  

Resumo   NBC   TA   700:   formação   da   opinião   e   emissão   do   relatório   do   auditor.   Disponível   em:   

https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/resumo-nbc-ta-700-formacao-da-opiniao-e-em 

issao-do-relatorio-do-auditor/     

  

Resumo   NBC   TA   705:   modificações   na   opinião   do   auditor   (tipos   de   opinião).Disponível   em:   

https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/resumo-nbc-ta-705-modificacao-na-opiniao-do 

-auditor-tipos-de-opiniao/   

  

SILVA,  MARLON.  Auditoria:  Mas  Afinal,  do  que  se  trata.  Administradores.com.  Disponível             

em:   https://administradores.com.br/artigos/auditoria-mas-afinal-do-que-se  -tra  ta  .  Acesso  em         

23   de   março   de   2021.   

  

  
83   

  

https://gaia-lite.plataforma.grupoa.education/lite/default/1271094
https://gaia-lite.plataforma.grupoa.education/lite/default/1271094
https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/artigos/pedagogia/estrutura-do-laudo-e-do-parecer-pericial-contabil/43990
https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/artigos/pedagogia/estrutura-do-laudo-e-do-parecer-pericial-contabil/43990
https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/resumo-nbc-ta-700-formacao-da-opiniao-e-emissao-do-relatorio-do-auditor/
https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/resumo-nbc-ta-700-formacao-da-opiniao-e-emissao-do-relatorio-do-auditor/
https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/resumo-nbc-ta-705-modificacao-na-opiniao-do-auditor-tipos-de-opiniao/
https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/resumo-nbc-ta-705-modificacao-na-opiniao-do-auditor-tipos-de-opiniao/
https://administradores.com.br/artigos/auditoria-mas-afinal-do-que-se


  

  

  
SLIDEPLAYER.  POR  GIULIANA  AMADO  BARROS.  A  estrutura  do  laudo  pericial.            

Disponível   em   : https://slideplayer.com.br/slide/9106185/    Acesso   em:4    abril   de   2021.   

  

  

  

  

  

  
84   

  

https://slideplayer.com.br/slide/9106185/


  

  

  

ANEXOS   

  

  
85   

  



  

  

  

  
86   

  



  

  

  

  
87   

  



  

  

  

  
88   

  



  

  

  

  
89   

  



  

  

  

  
90   

  



  

  

  

  
91   

  



  

  

  

  
92   

  



  

  

  

  
93   

  



  

  

  

  
94   

  



  

  

  

  
95   

  



  

  

  

  
96   

  



  

  

  

  
97   

  



  

  

  

  
98   

  



  

  

  

  
99   

  



  

  

  

  
100   

  



  

  

  

  
101   

  



  

  

  

  
102   

  



  

  

  

  
103   

  



  

  

  

  
104   

  



  

  

  

  
105   

  



  

  

  

  
106   

  



  

  

  

  
107   

  



  

  

  

  
108   

  



  

  

  

  
109   

  



  

  

  

  
110   

  



  

  

  

  
111   

  



  

  

  

  
112   

  



  

  

  

  
113   

  



  

  

  

  
114   

  



  

  

  

  
115   

  



  

  

  

  
116   

  



  

  

  

  
117   

  



  

  

  

  
118   

  



  

  

  

  
119   

  



  

  

  

  
120   

  



  

  

  

  
121   

  



  

  

  

  
122   

  



  

  

  

  
123   

  



  

  

  

  
124   

  



  

  

  

  
125   

  



  

  

  

  
126   

  



  

  

  

  
127   

  



  

  

  

  
128   

  



  

  

  

  
129   

  



  

  

  

  
130   

  



  

  

  

  
131   

  



  

  

  

  
132   

  



  

  

  

  
133   

  



  

  

  

  
134   

  



  

  

  

  
135   

  



  

  

  

  
136   

  



  

  

  

  
137   

  



  

  

  

  
138   

  



  

  

  

  
139   

  



  

  

  

  
140   

  



  

  

  

  
141   

  



  

  

  

  
142   

  



  

  

  

  
143   

  



  

  

  

  
144   

  



  

  

  

  
145   

  



  

  

  

  
146   

  



  

  

  

  
147   

  



  

  

  

  
148   

  



  

  

  

  
149   

  



  

  

  

  
150   

  



  

  

  

  
151   

  



  

  

  

  
152   

  



  

  

  

  
153   

  



  

  

  

  
154   

  



  

  

  

  
155   

  



  

  

  

  
156   

  



  

  

  

  
157   

  



  

  

  

  
158   

  



  

  

  

  
159   

  



  

  

  

  
160   

  



  

  

  

  
161   

  



  

  

  

  
162   

  



  

  

  

  
163   

  



  

  

  

  
164   

  



  

  

  

  
165   

  



  

  

  

  
166   

  



  

  

  

  
167   

  



  

  

  

  
168   

  



  

  

  

  
169   

  



  

  

  

  
170   

  



  

  

  

  
171   

  



  

  

  

  
172   

  



  

  

  

  
173   

  



  

  

  

  
174   

  



  

  

  

  
175   

  



  

  

  

  
176   

  



  

  

  

  
177   

  



  

  

  

  
178   

  



  

  

  

  
179   

  



  

  

  

  
180   

  



  

  

  

  
181   

  



  

  

  

  
182   

  



  

  

  

  
183   

  



  

  

  

  
184   

  



  

  

  

  
185   

  



  

  

  

  
186   

  



  

  

  

  
187   

  



  

  

  

  
188   

  



  

  

  

  
189   

  



  

  

  

  
190   

  



  

  

  

  
191   

  



  

  

  

  
192   

  



  

  

  

  
193   

  



  

  

  

  
194   

  



  

  

  

  
195   

  



  

  

  

  
196   

  



  

  

  

  
197   

  



  

  

  

  
198   

  



  

  

  

  
199   

  



  

  

  

  
200   

  



  

  

  

  
201   

  



  

  

  

  
202   

  



  

  

  

  
203   

  



  

  

  

  
204   

  



  

  

  

  
205   

  



  

  

  

  
206   

  



  

  

  

  
207   

  



  

  

  

  
208   

  



  

  

  

  
209   

  



  

  

  

  
210   

  



  

  

  

  
211   

  



  

  

  

  
212   

  



  

  

  

  

  

  
213   

  



  

  

  
  

  

  
  

  
214   

  


